
Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Macapá-Amapá 
29 de Dezembro de 2010- Quarta feira 
Circulação: 05.01.2011 às 11 :OOh 
Tiragem: 800 exemplares com 20 páginas 

N° 4889 

Estado do Atnapá 
. ~~------~~--·--------------------

--((_ PODER EXECUTIVO 
' ------· ________________ ... ..__ __________________ _ 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR N° rn;,r, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Altera dispositivos da Lei Com~:~mentar 

n° 004, de 27 de julho de 1993, e d~ 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

"aço s· ber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

upr·ovc e eu, nos ter,, os do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 

5eguir.te ! ei: 

..... ·t. 1° O art.lG, u.t Lei Complementar n" 004, rle 7.7 de jull~·• rle 
l ')9:J, pas~a .' 'tgcrar com a r.eguinte redação· 

''A·•. lú. As terra.; públicas cto Estado, core cxccçfw d~<; 
rc~•···, "" e das áreas específir.~s para coloni?ação ,, 
assen:~• temo. serão de,tin~rlas pela rcgularizaç-:'io rla 
ocupação, doação, permuta .. conce~são de u~o c 1in' nçHn 
púLiica.'' ii\l<) 

Art. 2 ° Os arts. ~ 7, 18, I 'J, 2 I e 22 da Lei Complementar n" 
004. dr ; 993, passam a \'igorar com a scguint~ recl«câo: 

"SEÇÃO IH 

DA REGULARIZAÇÃO DA OC!J:OAÇÃO" 

",\•·t. 17., Para a regulanzaçâo da ocupação, o ocupante c 
s('\.l côPjuge deverão ntender aos ~eguintes rt'quisitos: 

f ser brasilein.1 nc-ttO OU natUrl:'tlJZ<:-~do; 

11 nf:o ser propnetório de outra á.rea ruraJ. de L:UTidJ:hu 

s•1penor ao mt~nor módt,\0 ftscal defmido para o E.scaclo 
t!o :\tnr1pfl; 

I!:· pra•icar cultura cfct!\"B, 

l\' - Coinp:-o,·ar u excn:Ít'HJ de oc..1uacao c c\.p.ur.:l~·úo 

direta,. mansa e pncifica, pelo pm"L> r·1íni:nL> ele O I ann e 
u:n dia; 

V ~ não ter sido henPfiCir.lclo por programa~ de reforn1a. 
agr~.I i:.t ou de reb'1l!ar:~;)ç{lo fun~;âria de drea tural. 
r~·sttéih ctda~ as s1tunçôcs Rdmitidas pelo IM!\P ·· (f\ R] '~ 

"_6.~ . ..l~L Fica vedada a regul<uizaÇão de ocupaç<ies em 
qce o ocupante ou seu cõnjuge exerçam cargo m• 
emprego públlco no JMAP, na Secretaria de E~tado elo 
1>.1cio Ambiente !SEMAI; no Instituto Nacional de 

Colonizaçào c Reforma :1grária (11\CR<\J, no i-.1ir.iskrio do 
Dcsenvolvancnto Agrano (MDAJ e na ;iecrctar.a do 
P-<trimônio da União (SP:J f MPi.'' !NR) 

"~.rt ~<L O ocupante d · terras públicas e.;taduai> que 
preencher os requisito< previstos no art. I 7, terá ele se 
submeter ao processo · regularização fu .• di<iria para 
adquinr-lhe o dominic ·Jtspcnsada a licité.ção ate. 15 
módulos fiscais, respeil . .,'as as sq.:uintcs con,liçoes: 

I) até 15 módulos Ciscai~ ·ncdiante aprovação do IMAP; 

11! acima de 15 mód• \os fiscats c ati' rloi~ mil e 
qllinhcntos hectares, a.e-,~ do d;sposto no u:ciso I, com 
previa aprovilção da Cc··n·ssáo Permanente de PolJt:ca 
Agrária da Assemblcia Le .:8l~tlva. 

Parár,rHfo único. A alienação da ocupaçflo terá como 
referência o valor de mercado da terra nua, conforn"~ 
pau t« de valo:es definido em ato do Poder Exccmivo , 
E::.tadual, sobre o qual inc1dirão fatores de redução e 
despesas previs-tas em normativos do I:>.1AP." (NRI 

''Art. 2 1. A regularização da ocupação se constituirá na 
cxpcdiçào de Título de Dominio, sob condições 
r~~olulivas. com pagamento ó. vista ou a prazo. 

§ 1 o I\' a ocupação de área de ate I (um) módulo fiscal, a 
alienação dar-se-á de forma não onerosa. 

§ 2" Poderá ser concedido desconto de 20% (vinte por 
cento) nos casos de pagamento à vista." (NR) 

:6.rt., ~~' É facultado no adquirente, na forma do artigo 
D:1terior, optar pelo pagamento a prazo, nas seguintes 
condiçflps· 

I - ánca superior " 1 módulo fiscal até 4 módulos fiscais: 
e-m até 20 (vinte) prestações anuais e sucessivas, a juro:; 
simp!cs de 3% a.a (três por cento ao ano), mnis correção 
monctãria; · 

L nrca superior a 4 modulo~ fiscais c até 15 mudulos 
fiscais: em até 20 (nnl!- parctla~ <Ul'l~Js suc.:cssi,·as, a 
JUros ~lmples cie sv;o a.a !dncn por cento ao ano). mais 
C'nrrf"ÇÃo n1onetária. 

S : n 0 prazo de caréncia para u p~g.:U:1C;ltO ua primeira 
pr· ,;tação e de 03 (três) anos, contado~ n partir da dat1 
'.! - ,·pedição do Titulo cl~ flomínio. 

§ 2° Será concedido bônus fixo rlc adirnpl<?ncia de 18% 
{d~7.oito por c-ento), ducallte todo o prazo de vigência da 
oper<~çiw, aplicavcl à totalidade do' encarnas financeiros 
e elo principal de cada p,estétcão. cxclusiv~ente quando ___ r. 
os pagamentos forem efetuados até os respectivos 
vcnc;Jmcntos. 

§ 3° .Enquanto não for integralizado o pagamento do 
imóvel, sua transferência a terceiros somente será 
efetÍ\'ada com ~~ucncia do IMAP_e desde que estejam 
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PODER EXECI ITI\"0 

Prclm Paulo Dias ele Carvalho 
GO\ crnadur 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord Pu!. c InstituciOnal do Anwpó. Sebastião Rvsa \1himo 
Desenvolvimento da Gest;io do Est. do Amapá: .lod Nogucir:t l~od rigut·s 
Desenvol. Econômico do Est. do Amap;\ Antônio Carlos da Silnt Farias 
Desenvol. Social do Est. do Anwpü: Antônio Pinheiro Teles .Júnior 
Dcsenvol da Defesa Social do Est do Amapi!Paulo César C. i\'hu1ins (mtenno) 
Dcsenvol. da lnfracstmtura do l:st dn Amap:r Odival ''lontermw l.cite ( tntcrinol 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinárm em Brasília. l'rancisco Orlando Costa Munh 
Secretaria Extraordimitia dos Povos Indígenas· João ~cvcs Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Ju,·en.: l~odrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Polittcas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretari:t Extraurd. de Polittcas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabmetc do G<l\"cntador. Paulo Fernando Batista (;urrra (interino) 
Gabinete de Segurança Institucion~l (d. Pl\1. Pedro Melquíades Lima Lopes 
Centro de Apoio a Coordcnaç<io Setorial· Itdria Michelle Guimariocs da Silva 
Auditoria Geral: Ivaldo Fernandes Borges de Souza 
Procuradoria Geral: Patricia de Almeida Barbosa ..\guiar 
Defensoria Pitblica: Hei der José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar Cel. PM \Valter So:trcs de Oliveira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan Tavarcs.Nascimento 
Policia Técnico Científica: Elietc Nascimento Borges 
Ouvodona-Geral: Oton ~1iranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultur~: Joiio ,\lcindo Costa Milhomem 
Comunicação: [dicléia Ata ide Lima 
Ciênc1a c Tecnologia: Aristótclc~ Viana Fernandes 
Despoo1o e Lazer: Alison Dicgo dos Santos Pinheim 
Educaç:lo: Doriedson Marques Costa 
Reccit~ Estadual· Arnaldo Santos Filho 
Indústria c Comércio: Márdo de Cnn·alho Pena 
lnfracstnttura: Carlos \"iana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Plane)"mento. Orçan;cnto e Tesouro: Ndson Américo de ~1orais 
Saúde: Odanete das Neves Duarte Biondi 
Seguranç~· Paulo CésarCU\·alcante ~1artins (interino) 
Setrap: Solângclo Fonseca da Costa 
Trabalho c Emprcendedorismo. Teima Adriana Nco·y Pniva 
Turismo. Ana Célia Mrlo li razão do 'lascimento 
Mobilização Social: Denise de Na1.aré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo i" obre 
Amprev· Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Ncumann (interinn) 
SI AC- Super F<icii:Arncidcuma Costa dos Santos Pinheim 
EAP: Maria Goreth da Silva c Sousa 
lapen: Mnrlde Ferreira Góes 
Dctrnn: Maj. PM Joncs Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: h:átia Regina llalieiro de Souza 
Hcmoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito \~to r Rabelo 
IPEM: Uildcga rd de Azevedo Cu rgcl 
Jncap: Gilberto Lanrindo 
Laccn: Fernando Antonio de Medeiros 
Pcscap: José dos Santos Oliveira 
Procon: A lha Nize Colares Caldas 
Prodap: .lu lia Maria Soares Favilla .\'unes Maia Ncumnnn 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: .Jaczer de Lima !)antas 
IMAP: Jobcrson Carlos de Souza 
ARSAP. Fernando Dias de Can•alho 
IEF: lldielma Cardoso da Silva Ncry 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funscrra: .João Bosco Alraia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: 
Caesa:Odivall\1ontcrrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ru1.iely de ,Jesus Pont<·s da Sih•a 

sendo éumpridas as cl:lusula!' rcsoluuvas co:Jstanres no 
Titulo de Domínio. 

§ 4° Sobrevindo o ilbilo do contr;ttrmte, assq;,'Urar·se·á 
aos seus herdeiros c sucessores lcga:s a quitação do 
rli;-biro para com o Estado. pr<;\"Í,;to no caput deste artor,o, 
e •~ aqtnsiç{lo do imóvel, desde que preencha os 
rrquisitos nccc~sinos 

~ 5° Tornundõ· se (\ adquirente inadunplcnte no p.1gn 
menta rle 03 (trêsl parcela~. poderú " 1~1.'\P cancelar o 
lltulu e promo\'cr os proccdimcnie~. p!..:Iline:nes pnrn 
cuncelamcnto dos rcgislros c~rtoriais r. irnissão na 
posse." ii\RJ 

Art. 3° Substitua-se nc, tr.xto rla Lei Complcmcmar 001. rlc 
19YJ. a stgla TERRAP por lM.'\P. 

Art. 4° RP.voga se a Seção 11, do Capitulo V. da Lei Comple· 
:ncntar11'' 004. de 1991. 

Art. 5° O Pod<>r Executivo fará publicar no Di<lrin Oficial da 
Cni~o . ."lpó~ a publtca.,:ão desta Lei Complementar. o texto consolidado da Lei 
Compkmcnlar n• 004, de 1993. 

Art. 6° E:sta Lei ·complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° 1-<c,·oga-se a Lei no 0298. dr. 13 rle agosto ele I 996. 

Macapá. ?9 d~ dezembro de 2010 

C), . 
PEDRO PAUL Jr,n+e/DE.ICARVALHO 

G1JIJbador 

LEI COMPLEMENTAR N° 0067 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Altera o redação do ort. 9° da Lei 

Complementar n° 0009/1994. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o artigo go da Lei Complementar n. 0009 f1994, 
que passará a vigcr com a seguinte redação: 

publicnoio 

"Arl.9'. O Procurador-Geral de ,Justiça. que terá 
prerrogativns e representação de Chefe de Poder, será. 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, dentre 
illtcgrante~ da carreira, indicado" em lista triphr.e.. 
elnboracJR na forma rlestn l.ci Complementar, para 
o::andato de dois anos. permitida uma reconduç1io. 
observando o mesmo procerlimenro". 

Art. 2° "sta Lei Complementar entra er:1 "igor na data rle sua 

Macapá, 29 de dezembro de 20\0 

. {h 
PEDRO PAUL~ Of~~~A!VALHO 

Gdv~dor ..-
' ' . 

LEI N° 1 . 525 DE ?9 DE DEZEMBRO DE 2010 

Aprova o Plano Estadual de Habitação 

de Interesse Social - PEHIS e dá 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativo do Estado do Amapá 

aprovou e eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aprovado, a partir des:<o. Lei. o Piano Estadual ele 
Habitação de Interesse Social - PEHlS, instrumento <le gestá.o do Sistema 
F.stndual de Habi~ação de Interesse Sodal c de Hcgulariz:J<,:ilo Funtliúrin 
"Morar Melhor". 

Art. 2° O Plano Estadual de Habitação de Interesse Social -

PEHIS terá os seguintes objetivos gerais: 

1 - definir as orientações estratégicas para a articulação c o 
acompanhamento c apoio à atuação dos órgãos e entidades que desempenham 
açócs mo area da habitação de _interesse social, rle regularização fundiária ou 
afins, no Estado do Amapá. com vistas á criação de políticas unific:adas pnra a 
cc,ncepçào. fomento c execução de projetos ohjerivanrlo a solução rlo déficit 
hnhitncional da população de menor renda; 

11 - c"tabelcccr uirctriz~s estrat(·gicas para vo:ohilizar e promo'·"r o 
~cesso iJ h<~~JJ..!;:ç~;lt~-~lrl!~na e.fural para ~ população d~ menor renda, através 

l 
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do 1mplcmrnto ele políticas e programas de in\·estimentos e subs1c..ho~; 

Ill · promovrr açõt!'~ de rt"gLdarização fund1:i.na com vistas n 
segurança jurídtt:a da população residente nus conjuntos habitacionai5 
l''Jnstruídos pelo Governo do Estado elo Amapá ou em parceria com 
rnunicipios. de maneiro qut! os bencficiârios ohtenham titulação ~ufiriente à 
accilrt<;ão pelos agentes do Sisteraa Financeiro de H;1bitaçüu uu obtenham o 
clir~ito ú posse assegur~ndn nc~s~u a propriedad~ 

AM. 3° Fica autorizado o Governo do E~t.ado do Amapà a adotar 
todos os instrumento:-> juridicos, tCcnicos, logisticos t• financeiros necessários à 
implementação do referido Ph.mo. 

Art. 4° Estn Let entra em \'igor n8 data ele ~ua publicacán. 

Macapó, ;:>g de dezembro de 2010 

'EOOO ,,tJ ,,i,:},),,W<O 
Gbv~.-tí~dor ' 

LEI N° 1 .. 526 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Dispõe sobre a croaçao do Adicional de 
Especialização em Atividades de Operações 
Especiais aos Policiais Militares do Batalhão 
de Operações Especiais - BOPE, no âmbito 
da Polícia Militar do Estado do Amapá, nos 
termos desta Lei. e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Adicional de Especiali7.ação err{ Atividades 
d,, Operações Especiais, a ser pago. mensal·e exclusivmnente, aos integrantes 
do Batalhão de Operações Especiais - BOPE. 

. Parágrafo único. O Adicional de que trata o caput deste artigo 
nsa reconhecer financetrnmente os policiais militares integrantes do BOPJ:: 
possutt!ores de Cursos de Especialtzação em Atividades de Orereçóes 
Espcctms, bem como compensá-lo, pelos desgastes orgãniws e danos 
psicossomatico':> decorrentes de suns nti,·idades tccnico-profissionrus, em 
ocorrencias de opera~úes especiais que exijam do policial militat· treinmnento 
especializado. para que possam suportar elevada carga ele estresse c fadiga 
fistC<t. em ocorrências com alto grau de risco c complexidade tais como 
gcrr._nclamrnto. de crise cnvoh·endo refi!ns, assalto tãtko, tiro de compro· 
mcttmcnto lsmper), patrulhamento motorizado de alto risco, controle de 
distúrbios c operações em se h a. 

Art. 2• O referido Adicional scr:i pago mensalmente aos policiais 
~:ditares efeti\·amentc lotarias c exercendo suas funçiles no l:!OPE e. ainda. 
P~~~Ulrem ·.:u:-so(<;j de ~specialização ua área de Operaçüe~ Espcc1aJs. 
mm:stmdns nn Policia f\.hlltar do Estado do Amapú ou em outr::t~ Policias 
MI11tarrs da Fcrlernçe:!o ou nas Forças Armadrts Brasileira, desde qu~~ sejam 
rl·.:onhcudamentc curso:. dt natureza militar r. dr interesse do BOPE. t:J~:-. 
C'CIJJiO: 

Civis; 

I · Curso de Operações Especiais. 

11 ·Curso de Ações T<itic.ts C:speciais; 

111 · Curso Operacional d~ ROTA\1; 

I\'- Curso de- lnten·ent.·üo RàPILia Ostensi\'R; 
c. ,--, 

V · Curso de Operações de Choque ou Controle de Distúrbios 

VI · Curso de Operações na Selva. 

§ 1' Os cursos acima mencionados deverão ter carga horária 
mínima de 180 {cento e oitenta) horas aulas. 

§ 2" Os cursos realizados no exterior, oct equivalentes aos 
relacionados no art. 2u, deverúo ter parecer favor!wc:l de uma comissão 
composta por 03 (tres) oficiais, 03 (três) graduados c 03 {três) soldados do 
BOPE, reconhecendo sua aplicabilidade no Batalhão de Operações Especiais. 

Art. 3° O valor desse Adicional correspondcrá a 16,5% 
{dezesseis e meio por cento) do subsidio de Coronel. 

Art. 4° O Policiai Miiltar que perceber o Adtcional pre,·isto nessa 
Let deverá exercer suas attvidades policiais no BOPE, pelo período mínimo de 
ü2 (dois) anos consecuti\'OS. a contar do recebimento do referido Adicional. 

Art. 5° Perdera o direito ao Adicional de que trata esta Lei, o 
f'olicial Mihtar que for transferido do BOPE para qualquer organização policial 
militar ou passar á situação d<- agregado. adido ou á qispusição de qualquer 
outro órgão da administração pública federal, estadual nu municipal. 

Parágrafo único. Exceto no caso que trata o artigo 6', inciso IV 
desta Lei. 

Art. 6° Não perderã o direito a percepçfio do referido Adicional 
instituido por esta Lei, o Policial Militar que incorrer nas seguintes hipóteses: 

I - licenç.a para tratamento da própria saúde ou de seu familiar. 
pelo prazo mnximo de 90 !noventa) dias. prorrogavel por uma única vez por 
igual pcriodo; 

11- afastamento em virtude de férias c licença especial; 

lll . afastamento em decorrência de curso de formação e 
especialização profissional voltado aos exercícios das atividades de operações 
especiais; 

IV - ,úastmnento da atividade em função de doença adquirida no 
decorrer do serviço, comprovada por junta mêdica, enqua:tto durar o 
tratamento. 

Art. 7° As despesas decorrentes da implantaçüo de~ta Lei 
correrão a conta do Orçamento \'lgenle. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçito. 

Macapá, 29 de dezembro de 2010 

PEDRO PAUL~ l;)Ihs>~CARVALHO 
~o~IÍ.Jia~or . 

LEI N° 1. 527 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Institui o Programa de Combate ao 
"bullying" nas escolas públicas e privadas 
do Estado do Amapá. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Combate ao "bullying", nas 
escolas públicas c privadas do Estado do Amapá. 

Parágrafo único. Considera-se ato de "bullying" a agressão 
intencional c repetida por meio de violência fisica e psicológica. de indole 
cruel, cunho intimidador e vexatório praticado por pessoa em detrimento ao 
bem-estar do individuo mais fraco, menor ou pouco soci:ivel. 

Art. 2° Será evidenciada a violencia fisica ou psicológica atraves 
dos atos que causem dor e angilslia ã vitima, executados em uma relação de 
desigual puder, entre os quais: 

I · praticar qualqu~r tipo de ação violenta, constrangedora, 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da s·ilva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
'\1embro da ABIO- Associação Brasileira de 

. Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR@S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ H,OO 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50.00 

Ao DIO reserva-se o di-reito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap:gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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1nt11mrlatória ou \"CXatú:·i~. 

il · fnzer comcJJtrlnos jWjf)rnti\'OS r.-m dctnrnen~n de oulra pes~oa. 

lJI - pra1icar a:aqucs fisicos; 

f\/- fazer graft!agens deprcciati,·as referidas n ou r rem; 

V- usar expressões arncaç:-ulor;ls t! prP.conccituos;J~; 

\'] · cnar ~~rnharnr;os fi t:tdi7.GÇ3~ da..; dc•pcndênt.~a~. <·o:r.un~ 
cscolarrs qut' ""rnnerizc o ir.ol;unt:nto soci;1:; 

\'li · pr;!IIC:Jr, incl:.ti:i:· ou tnc!lar tJ pn•cor1ceito 0~1 ;-t pr:"Hiía de 
quaJquer c onrhna c!!sc:·immatUn;t qo~t· f'Xdua 1.) in<IJ\'idw~. 

\'11! · :.P:s<·diar, induzir c ai.HISi1.r scxu.!lrn?ntc, 

IX · perseguir. dormn~u·. tirnnJ?n:-. rhntcw. man:pulnr a!!t...:--.ilf. 
icrir. q11ebr:u per!tncc' 

Art. 3° A prútic:;1 dn~ atos discriminatúrto~ a CJIIt' sr refere t·s:n 

1.-ci scrft apurada em p:-oc:c·sso ndmirHstrauvo. que ter;·, 1nirio mediante. 

rf>damaçàn do oi,·tHllrin ou dr :;cu rcptt:~<~J:!<t:ll<' 
:::ind;-. de qualquer pt~sso;J qclf' te-nh?. ci('nCi(1 do a:o cbscn:;l:natório . . · 

11- ato ciu oficio de autoridade cs.col3r rompcl~n!t:. 

~c~n:. cu 

" 
Art. 4° 1\quele que for vitima da discrimina,·au. Sl'U rcprcscn

tilnte legi\1. 01: quem tenha prescncia.do os <Jtüs ~ qt.:e se refrr<: r) unigo 2' 
dc~ta Lei. poderá n~lntâ·los a Sr.c:rctArin ck F.sta.d0 dél JL:Stiç·a c; ScguraJlÇ\.~ 

Pública 

Parftgrnfo único. RetPbida n denúncia. competir~ ã ~Cl:rl'taria de: 
Estado da justiça c Segurança Publica: 

I. promover a instauração do processo administrativo devido 
para apuração c irnposiçúo clas sanções r.nbi,·ris; 

2. transmitjr noticia à autondadc po!icwJ -compc~tcnte. para a 
elucidal';io dos falos. quando o descrito caracterizar infração pcr.al. 

Art. 5° Caberá il unidndc escolar, a cnação de uma cqu;pc 
multidi>ciplinar, com a participação de docente~. alunos. pai" <' volun:;irios. 
par3 a protnoç;:,., de :llivirlndn infnrrnauvas. de oncntaça.>. p~C\'CJ:\'âO c 
sanr;~o inteA-ta. t ~ 

Art. 6° O Poder Executivo rcgulamentaril e~;ta Let no prazo de 
60 dias. contados da data de su:~ puhlica\:Úo. 

Art. 7° As despesas decorrentes da c'ccul:õo cksta l.c1 corn:r;io 
por conta de dota~,·ücs orç:-1mcnt8rias próprias. suple.mentndas. r..r n!"cr.st.:irin. 

Art. 8° Esta Lei Clllra Ct!l vigor IW dal;~ dt~ S\1<1 pubhcaç;'lo 

Mocapó, ?g de dezembro de 2010 

/ ql 
PEDRO PAULO/DIA~(6E CARVALHO 

_ _ _ Gqv~!li;d91" _ 

LEI N° 1 . 528 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Altera o artigo 40, da Lei n° 0726. de 

06 de dezembro de 2002, que dispõe 

sobre. os cargos e funções e a 

organização dos Quadros de Pessoal e 

Planos de Carreira do Poder Judiciário e 

dó outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço sob;r que a Assembleia Legislativo do Estada do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. I 0 O artigo rtO. da i.<:i n° 072(,, <k Of> d<' dc%~mbco d~ 2002. 

passa a ,·igornr com a scguintf' rPrlaçDn: 

"Art. 40. A JOrnada de trabalho dos servidores do Poder 
Judiciàno e de sete horn·.; thúrias c lrinta t' c.;inco hora~ 

scrnanai~. cumpridas de segunda â scxta-fcH'U. das 
U'ih3Umin as J4h3Umul" 

"'6.!L_~-~~ .\ j<>.l!ht:,, ch- tndni.ltu• dP:. 
'>t~.-..-.-:.,re.:. ch }'(;d~r l~CI~.:ii.l:'l<) 5C'rfl rlt· 
tr:r:l~ lw:-a-t ~e:n:~:101:~-

Macapó, 2!1 de dezembro de 2010 

(_. 
{ /~ 

PEDRO PAULQ1 1:)'I~t/DE· CARVALHO 

0~fno$lor 

LEI N" 1.529 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

~ b'ispõê.'sobre 'o ·subsidio de::Procúra.dor de 

Contas do Ministério Público especial 

junto ao Tribunal de Contos do Estado do 

Amapá e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativo do Estado do Amapá 

aprovou e eu. nos termos do art. 107 do Constituição Estadual, sanciono o 
seguinte Lei: 

Art. 1° O suusidin mc.nsal de Procurador de Contas do 
~1i11i&kri0 Público especial junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amilpil, 
em atenção ao que preceituam os ar". 37, incisos X c XI, c§ li, 39, ·~ 4', 130 
dn Cons:ituição FederaL e 152, !l 2° da ConstitiJl~<io do Estado do Amapit, 
guarda is<>rHlrnin rom o ''alor do subsidio mensal estabelecido pelo art. 1". da 
Lei n• 1.::!44. de 07.07.2008, publicada nu DOE n• 4285, de 07.07.2008. 

Art. 2° Em c;arrirer excepcionaL a lê a posse dos membros do 
Mmistr.rio Público especial junto no Tribunal de Contas, na forma prc,·istn no 
art. 149 d" Constituição I-:stadual, oflc:iar~ junto ao Tribunal de Contas um 
Procurndor de Contas pro lr.mrorc, nomeado pelo Prc:sidt~ntr. apõs aprovaç.õo 
c:o l'kno do Tribun~J de Comas, dentre bncharcis em dtrcito ou orl•corrados. 
com me:us ctc t·i11~..:u anos <ir rtti-..·ldRdc profissiocnl, idoneidade m;~ral c 
rqHJI;u,:;"to :libnda 

Art. 3• 1\s despco,us resultante.' d~ apllcac;úo des1n l.ci correrão 
;'t cnntn das dota('ocs Oí~·;~:n~ntilriíls consignadas ao TnUunal dr Contas do 
E;tado do A·napfl. 

Art. 4° Esta Lc-: cntn; em vigor na dntn dr. sua publi~iiçiln. 

Mocopó, ?.9 de dezembro de 2010 

C' 

PEDRO PAUL~ D/~fi._r{'bARVALHO 
. J';,vfrMdor ·· 

DECRETOS 
DECRETO N" 1 . 530 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Considera de Interesse Público no 

âmbito do Estado do Amapá . o 

Instituto Joel Magalhães - IJOMA, 

e dó outros providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço .saber que o Assembleio Legislativo do Estado do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art.107 do Constituição Estadual. sanciono o 

seguinte Lei: 

Art. I 0 l')cil considerado de in1rressc pubhco, no ilmbito do 
Estado do Amap;i, o· Instituto Jod Magalhães - JJOMA, sociedade civil sem 
fins lucr;Hi\'OS, com personalidade jur~ica de direito pri\'ado, sediada na Ru:t 
Leopoldo Machado, n° 744. CEP: 68900-100, Bairro Jesus dr Nazare, no 
Município de Maca pá, ~:starlo do Amapá, CNPJ n• 11.938.200/000 I Oó, clc 
acordo com o di,posto na Lei n• 0496, de 04 de janeiro de 2000. 

Art. 2° Esta Lei entra r.m vip,or na data de sua publicação. 

Macopá, 29 de dezembro de 2010 

Cl 
' h 

PEDRO PAULoiDL'l\kf6E cÁRVALHO 

G~e~<tof 

DECRETO W 5223 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usanào das anibui\·iws 
'1"" lhe são conf~ridas pelo artigo 119, inciso.XXII, da C.onstituição do Estado 
do Amapi'l. dr. acord0 com o disposto no art. 7". in.ciso I. da l.ci n• 0066, de 03 
de maiü de 1993. <: 

Considerando o resuhado ftnal inserido no Edital de homulogaç&o 
n° 025/10: de 2<..t dt· dti"t~rnhro ck 2010, C' a conscqu('ntc CCHl\'twnr..,:tto dt~~ 

nprovr~rlos. dC' acordo com a ordem ch.!sslftc:ltôna: 

Considerando os Mandados de Segu ranç" n 000 li O 1' 
n8.2010.8 03.0000 · 0001102-53.2010.H.O:l.OOÓO 0001103 
38.:20 10.8.o:J.OOOO e 000 I 104 -2J.20 I 0.8 03.0000 do Tribunal de ,Jusu,·a cio 
E!'lm!n rlo t\mftpá: 

Considerando Parecer Jundieo n" 4; 6/201 O, rla Procuradorin: 
t;eral dn Estado do Amapa - PROGJAi', qu•· autorim Hnroologaç{to ·c 
Nomcaçã" dos l)clt:y,ados de Policia Ci\'il; 

Considerando <1 Dr.creto GO\·ernamcntal n~ 5203, de 1t! de 
dcz,·:n!Jru·c!c 2010, que llnmninga o ·PMrcrr Juridico nr 4.1G/20ltr Né:\. da 
Procuradoria-Geral do Estado; 

-~------------------------------------------~~----------------------------------------~ 
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Considerando, ainda. que. após a participação em concurso 
públtco. os candidato:-, prt:cncherarn todos os reqUISitos nnTssúrios n ;1ssurmr 

o cargo público para o qual frJr<Hn ~tpnn·;Hio~. 

R E 5O L V E: 

Art. 1 o Nomrar o<; C:<1nchrlatus :l.bru'-:0 rel8cionados par .. ~ 

ocup2.JCJI1 o cargc1 de PrmHnento J::lell\'1) tk iJdt""~iHlo dt: Polina. C\a~se J ._ 
\',1dr;..io I, CJrupo Políc1;1 Ci,·il. <io Qt~<Jdro rlt~ PPssnnl Cinl rlo Cs.t.!ldo do Amaj)~1· 

CARGO; DELEGADO 

LU IL CARLOS COt-iES JUNIOR 
'i.'ALC~LY :\~TVSIO DJO AL!VlWH 

r•.t;\f.!ILI:\ AIJl;L·~Tü DE OLIVEIR~ f'LAZA 
I CARO FREITAS MALVEIRt\ 

LEOMIWO COSTA DE llRilü 
JOAO Ci\RI\EIRO DUARTE NC:Tü 
D;\KIEL PA!::S ARAUJO MARSILI 1 _'/--, 

~t;WKü SCALI~ü BORGES i: 
PAULO R~:YNER CAMARGO MOUSINIIO 

(;ABRil~!. f'OIAVA MARTINS 
MAL:RICIO H01:.11'E 

t.Ei\NDRO Vii:;IRi\ Lt::ITE 
ANDERSON SILWAN RIBEIRO COSTA 

RE'IATO GEI~EI' Mt:;LO ANDRADE 
ROKALDO DE OLIVEIRA ENTRINGE 

ROGERIO CAMPOS SOUZA 
GLEMERSON AR<\NDES ESSI 

ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA 
RUBINALDO SILVA DE ALENCAR 

JOSE RODRIGUES DE LIMA N8TO 
PABLO DE SOUZA MELO 

EDM!LSON ANTUNES FEI~REIRA 
ARTHU!< MOREIRA P. DE ALBUQUERQUE 

:'JE:UTON GOMES DE ABREU JUNIOR 
TILLY AGRA OLIVEIRA MAf<REIRO 

XAPHAt::L PAULINO DOS S.'\C<TOS i.! MA 
LEANDRO TOTII\0 SOARES 

FEIWINA:'IIJO FREDERICO MURTA 
BERNARDO CARRANO MACHADO 

Al{M:\1\L'O JACOB DE VARGAS JCNIOR 
Ct::SAH A VILA SOUSA 

JULIO Ct::SAR DARQUES DA SILVA 
AllRi\ÃO TRA:-ll DE ALMEIDA 
VICTOR CRISPIM VINAG!<J;; 

LIVIA CRISTII'<A POSTt::S DOS PRAZERES 
W~;LLINGTON DEMOSTENES B. L. FERRAZ 

LEANDRO MOISES DE SOUSA 
LEONARDO Fi\BRICIO PEI<EIRA Lt::l'l't:: 

CHARI.ES COR!<EA 
RUBEN DOS S.~NTOS NICVES JU:HOR 

CI:ZAR 1\UGUSTO VIF.IRA 
OANIEL FERN.'\~'-JES Fl(;IJE!Rl·:DO 

Art. 2° P.<;te: Decreto e:1tra em \'igor na data de sua publicação. 

Mocapá, 29 de dezembro de 2010 

• r! C) 
PEDRO PAUL~ ~~J>t -9RVALHO 

. Gdv~r;\9dor 

DECRETO N° ~224 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando elas atnbuiçôes 
que ihe silo conferidas pelo art. 119. 1nc1so VIl!. dn Conslituiç;io do Estado do 

Amnpi\, e tendo em vista o contido no Ofício n° 596/2010- GAB/PRODAP. 

RESOLVE: 

Art. I 0 Elogiar os servidores abaixo relacionados, pelo profic10 
desempenho de suas atividades militares JUnto ao Centro rle Gestào da 
Tecnologia da InformaÇão - PRODAP, alu<l!ldo com dedicaçáo, lealdade e 
disciplina, não medindo esforços na guarda das informações estratégJCns do 
Governo do Estado. sob a responsabilidade daquele Centro, hem como na 
guarda c segurança de sua estrutura fisica e de sua ádministrn('io: 

- 2° SGT QPC VALDINEI MIRANDA ALFAIA 
- SD QPC ALEX AUGUSTO DOS SANTOS QUEIROZ 
- SD QPC BENILSON NAZARENO COSTA TOURÃO 
- SD QPC DANIEL COELHO DA SILVA 

Art. 2° Determinar qce a referida rr.enç,io elogiosa se faça 
constm-. mdi,·idualmcm~. nos assentamentos de cada militar. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicuçiio. 

Mocopá, 2'l de dezembro de 2010 

i' I lh 
PEDRO PAULOi Df1S"DE;:ARVALHO 

G~Y4r~~dor 

DECRETO N° 5225 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo artigo I J_Y!.~_nciso XV, da C()~~ tu içao co E_scado 

rlo Amnpú. conforme in\'cstigaç:lo sumclrin. através da Sindic::ircin Policial 11° 

006/ IO·SUF!CORREG/8" BPM, tendo em nst<J o contido no Conselho Especial 
de Ato de fJranm1 n° 004/ 10-COI{I<I::<>jP:-..!, da Policia Militar do [stado do 
.'\mapft. e de acordo com o Memo n° 274/2010, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Promover, Por Ato <ic Bravura, à Graduação de 3° SGT 

QPC, o SD QPC Benjamin Ramos Paes Neto, pertencente a Policia Militar do 
Estado do Amapa, de acordo com o art. 64, inciso 111, da Lei Complementar n° 
065. de 21 de sctcmbro·de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do AmapàJ. 
cjr o art. 4", item 3; art. 7"; art 25, art. 26, § JO e art. 27, item 2, c seus§§ ] 0 

e :2°. todos do Decreto IN) n° OJ'J. de 10 de julho de J9R'i (Regulamento de 
l'romoçao ele Praças da PMAI'). 

Art. ZO Este Decreto entra em v1gor na data de sua publicação. 

Mocapá, 29 de dezembro de 2010 

PEDRO P AULt ~IJ.:t/ARV ALHO 

___ G~~v _ 

DECRETO N° 5226 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, mt:iso XV, da Constituiçtio riu Estado 
co Amapá. tendo em vista o contido nu Conselho Especial de Ato de Bra'11ra 
n" 005/ lO-CORREO da Policia Militar do F:stado do Amapã, e conforme o 
Memo n° 272/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover, Por Ato de Bravura, à Graduação de 3" SGT 

QPC o SD QPC Aryan do Silva Mendonça. pertencente à Policia Militar do 
Estado do Amapá. de acordo com o art. 64, inciso lll, da Lei ComplPmet1tar n• 
065. de 21 de se1crnbro d~ 201 O (Cstaturo dos Militares do Estado do Amapá}, 
c/c o art. 4", il<'n1 3; art. 7"; art. 25. art. 26, §~.'c ~rt. 27. it~m 2, e seus§§ I" 
e :1•. :od•)S do Decreto (N) n" O I tJ, cl~ I O de JUlho de 198;) (Re~<:ulamento de 
l'r•.>rnuç~o de Praç·a" da l'~IAI'). 

Art. 2° Este Decreto entra er.l·,·igor n3 clnt.a de sua publicaçito. 

Maca pó, ;:> g de dezembro de 201 O 

PEDRO PAULO(DI~R;JcARVALHO 
Gd;.-~rn'c~. . 

DECRETO N" 52?7 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando da' atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, conforme invesliga1·ão sumária, através da Sindiç;incia Policial n" 
004/ 10-SlND-5" BPM, tendo em VISta o contido no Con,elho Espewu de Ato 
de Bravura n' 002/ JO·CORREG/PM, da Polícia Militar do Estarlo do Amapá. e 
de acordo com o Memo n° 271/2010, 

RESOLVE: 

. Art. 1° Promover, Por Ato de Bravura, à Graduação de 3° SGT 

QPC, o SD QPC Bruno Rafael Facundes fetTeira, pertencente à Policia Militllr 
cio Estado do Amapá, de acordo com o art. 64, inc1so Irl, da Lei Complementar 
n" 065, de 2 J de setembro. de :2.0 lO (Estatuto dos i\-lllitarcs do Estado do 
:\mapi\1, c/c o an 4". item 3; art. 'i"; art. 25, art. 26, § 1° e art. 27. 1tem 2, e 
<C li' §~ ; • e 2°. todos do Decreto (N) n' O 19, de J O de julho de 1985 
(Re!('.tiru<1ento de Promoção de Praças da PMAP). · 

Art. 2• Est,, Decreto entra em ,·igor na data 1k sua publicação. 

Macapá, 29 de dezembro de 2010 

PEDRO PAULq D.l~~JIWALHO. 
G{!vtr~dor 

DECRETO N° 5228 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO !lO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Consutuiçàc do Estado 
do Amapá. conforme investigação sumária, atravcs da Sindicância Policial n° 
002/06 - CORREG/PM, tendo em vista o contido no Conselho Especial de Ato 
de Bravura 11° 010/ 10-PM, da Policia Militar do Estado do Amapá, e de acordo 
com o Memo n° 273/2010. 
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RESOLVE: 

Art. I o Promover, Por i\ to de Bravura. il Graduação d• 3° SGT 
QPC, o SD QPC Misael Coêlho Costa, pcrtcm:ente ú Polícia Militar do Estado 
do i\mapil, de acordo com o Brl. ó4·. inciso 111, d.1 Lei Complementar n" 065. de 
::!1 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do ~:srado do Amapá). cjc o 
art. 4", item 3: art. 7": an. 25, art. 26, § 1° c art. 27, item 2. e seu" §s I",.?". 
todos do Decreto (.'111 n" O 19. de 10 de JUlho de 1985 (Rr.gulruncuto de 
Promoçho de Praças da PMAP1. 

Art. 2° Este Dccrc.w entra em ugnr r1;J da la cir- su:1 publicação 

Macapá. 29 de dezembro de 2010 

PEDRO PAULt DIJ~ARVALHO 
qoY.e~ado.'/ 

DECRETO N" 5229 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

· O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado elo 
Amapã, e considerando o disposto nos arts. 20, inciso I,'§§ 3• e 4", cfc os ans. 
30, 31. 62. 89, Paragrafo único e Mt. 91, § 1'. da Lei Estadtial n• 091;), de 18 
de agosto de 2005 [com redação alterada pdn l.r:i Estadunl n" 1.132, de 29 de 

dezembro de 2009), c em face do que consta no Processo n° 2010.03.005P
DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. I ° Conceder Aposent;;doria por lnvniidr" P~rman.,nte com 

pro,·entos integrais e sem paridade, na forma da lei. à ser\'idora Maysa 
Martinelli, no cargo de pro\'imento efetivo rle Prof~ssor, Clnsse n, Pndn1o 10. 
Matricula n' 402648, pertencente ao Quadro de Pessoal Ci,·il do Estado do 
Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em \'igor na data de sua pubhcaçào. 
(0!!1 efeito~ rctroati\'Os a 15 de mar~·o de 2010. conforme estabdcce o § 4°. do 
art. 20, da Lei Estadual n• 0915. de 18 de agosto de 2005. 

Macapá, 29 de dezembro de 2010 

r f}; 
PEDRO PAU,L -~~7D\; CARVALHO 

ra.~d,or 

DECRETO No 5230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuicóes 
que lhe s:io conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Conslituição do Estado do 
Amap;i, etc o ru·t. 46, da Lei n' 0338, de ló de abnl de 1997. de acordo com 
os Decretos n°s 1370, dl! 25/02/05 c 4508, de 28/12/09, e t"rtdtJ em vista o 

contido no Memo n° 262/2010, 

RESOLVE: 

Exonerar o CEL QOPMC Luiz Antônio Vilhena de Souza rio ca; .so 

em comissiin de Gerente do Projeto "Acompanhamento Técnico-Operacional às 

Ações do Gabinete do Vice-Governador", Código CDS-3. do Gubinet~·do \'•cc· 

Go'.·ernncior. 

Mocapá. 29 de dezembro de 201 O 

(' 
I :. \ 

PEDRO PAU Ô AS.bE CARVALHO 
I I ' . 
1 , ~r~ador 

DECRETO N~ 5231 DE 29 . DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando da' atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11'!, inciso XXII, da Cons:ituiç.~o do Estado do 
Amapa. c/<' a l..e1 Complementar n° 0052, de 02 de outubro de 200$. e Lei n" 
1.264, de 02 de. outubro de 2008, e tendo em \'isl<~ o contido no Memo no 

262/2010. 

RESOLVE: 

Exonerar o CAP QOPMC Cláudio Braga Barbosa da ftmçào militru· 

...... ___ -;..:_!.~,;.....~.:-c.::::· 

de Chefe do :'<úclco Especial de Scguran~;,, Grupo III, do Gabinete Militar da 
SerrctMiil Especial de Dtsem·ulvimenrn. rla Defesa SociaL a contar d~ 2í de 
dezembro riP 2010. · 

Maca pó. 29 de dezembro de 2010 · 

PEDRO PAUL61Dj1~CARVALHO 
G~nador 

DECRETO N° 523?. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

Dispõe sobre a transferência do serviço 

Ativo da Polícia Militar do Amapá, paro 

a Reserva Remunerada. ''EX-OFFÍCIO", 

do 2° TEN QOA FRANCISCO JOSÉ DA 

COSTA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe. silo conferidas pelo art. 119. inciso VIJ1, da Constituição do Estado do 
Amapó, ç/c a L"i Complementar 11° 065. de 21 de setembro de 2010. e lendo 
~m 1·ista o teor do Processo n° 28740.001225/10-DIP. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 

Remunerada, "ex-oficio", o 2° TEN QOA Francisco José da Costa, pertencente 
a Policia Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art.31, § 1", da Emenda Conslitucional n° 19, de 04 de junho de 
1998, c/c o art. 50, il1cisos I, li c 111, alínea "i", inciso li, do art. 104; art. 138. 
da Lei Complementar n• 065, de 2 I de setembro de 2010, c em cosonãnci.1 
com previsto no art. 5°, incisos I e. 11, da Lei Complementar n" 043, de OI de 
outubro de 2007. 

Art. 2° Os prO\'entos devidos terão (0r.10 base o que determinam 
o' nrts. 19: 20, incisos I. 11. 111. IV. V c VI. §. 1". inciso J. § 4" c 21. incisos l c 
VI, Parágrafo único, da Lei n• 10.486. de 011 de julho de 2002. cnlculudus 
sobre o soldo de 2' TEN PM. 

Art. J0 A Diretoria de Pessonl da Policia Militar do Amapá, 
efeti,·ara o presente desligamento do serviço ativo. t:le acordo com o disposto 
no art. 102, inciso I, Parágrafo únir.n e. nrt, 10.1, da Lei Complementar n" 065, 
de 21 de setr.mbro de 201 O. 

Art. 4° l::~tc Decreto entra em vigor na data de sua publicaçilo 

Macapó, 29 de dezembro de 2010 

PEDRO PAUL) , ~ CARVALHO 
~tr;;:d~~ 

DECRETO N" 5233 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ru·t. 1 19. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
i\mapil, C/C a Lei n" 1.385, de Jl) de outubro de 2009, 

RESOLVE: 

E~oncrar, a pedido, Manoel Caetano Bentes Monteiro Neto do 

cargo em cnmis<ilo de A~sPssor Ni\·r.l 11, Código CDS-2, da Secretaria 
Extraordinária de Políticas para a Ju,·entude. 

Macopó, 29 de dezembro de 2010 

PEDRO PAUL~ flt1~ CARVALHO 

~o~~nodor 

DECRETO N° S23~ DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu.içóes 
que lhe ,;w conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapa c o prc\'isto no art. 18, da Lei n' 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei 
de Promoçào de Oficiais da PMAP); art. 51,§ 1", da Lt:i Complementar n• 065, 
de 21 de s.:tembro de 20 lO (Estatuto dos ~tilitarcs do Estado do Amapã); 
Parecer n" 1091/2010-ASSEJUR-PMAP, e tendo em ,·ista o conlido no 
Processo n° 28740.001215/10, 

RESOI.VE: 

Art. I 0 Promm·er ~o l'ústo de MAJOR PM, pelo cri te rio de Tempo 

de Scn·iço. o CAP QOA Joviniano de Oliveira Pantoja Júnior, pertt:nt:r.nte ao 
Quadro de Ofl!'iuis d:.< ArÚninistração, da Polícia Militar do Amapã 
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Art. 2° .-\grr~~r o c:tado O!'icla~. r.onfor:nc preconiza n ar\ :; 1,. § 
1 ", ,];, l.ci Complcmenta;· n'' ObS, rl<· 7 I de sctc!llbro de 201 O (l':stalutO dos 
\li!itarcs do E~Lado do ,'\mapa). 

Art. 3° Fstc Decreto entra em ,·igor na data de sua pubilcaçiio. 

Macapá. 29 de dezembro de 2010 

' c., 
I ' I 

PEDRO PAUL9 DI"s/DE CARVALHO 

.§~v~~ador· 

DECRETO No 5193 de 23 de dezembro de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 32.517.911,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuições 

que lhe ~.~o conferich1s atnwes d0 inc',so VIII. rln ;Ht 11'.>. chl Cons'.il'.Jição 

Estadual e do art. 8° , da Lei n.v 1+18. de 13 de janeiro de :>Oi O, qt:c• 
es!rrnH n Receita e lixa a Despesa para Exerricro Fm;mceiro de 20 I O. 

DECRETA: 

Art. 1° 

32.517.911,00 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E DEZESSETE 

MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS). des:inaé.o ao refo1 ço de dutoções 

consignadas no nrçnmento \':f.e:1tC, conhr:nc anexos cor.tilantr.s cio pn~se;)te 

Decrr1n 

Art. 2° O~; rec~Jrsos necessá;-Ios a execução do dtsposto r.o rJ:-Iigo 

FJ:-.:!:'nOr. dccorre:·cm de Anulação f1G:-c:nl 0 1J Toli:d .rif' notações Orçamentâ.rias. 
nê fDcma C:c InCISO \li. § 'n de art. •l3, da Lei Feder;;\ r..• 4.120/64 

Art. 3° E!:itl' D~cretD e:-LtrFI rm \Jgcr- IHi d.?~t2 rlc ~ua pLlJ.t~~3t;<lu, 

rerog(1da~, t.s dis.r·:'ls;çóes em contraru 

23 

c 
PEDRO PAULOfi1~ CARVALHO 

G,~; 

NELSON #o DE MORAIS 
SrcretGCIO de tstooo d:~~~mento. Orço<r.en1o e resoura 

Anexo C:o Decrete. n.e 5193 de 23 de de.ze~T~bro 

ANEXO I - SVPLEMENTAÇAO 

C3 OCO · '!'C<IOU"AL DF. JUSTIÇA 
03.101 -TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CO DIGO 

o: :?!.0~16.265_1 

04.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
04.101- PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

de 2010 

R$ 1,00 
_ __:;C~O~D::c!G0,_=-----+-1-'F'--T'--+-,.;N=AT.:_·c__-t------"Vc..A.=LO~- --· TOTAL I 

! 
ú2.062.GCI05.20CJ..: l OIO 3191 1.· 

13 000- SECRETARIA DE ESTADO Dfii<DMINISl RAÇAO 

13.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

.192.000 

r---~~~---~~-,----~~~~~~--~-------~RL$1,00 
CODIGO FT NAT. --~V!-_l:_D::.:.R.:___t-~-'-T::.O.:.T:AL -~ 

' 
0.J.I12 0001 :?O? i OI CI ;Jl){iJI 

íJ!Oi J 190 i I ;r,_g,-l f17f) I 

__ -<.._o_~_o7_· -'---j _r 9_r._1_: _,___ ___ .,_._'o_o _n_j _____ ~·~~ 9~9 
-----
15 000- SECRETARIA DE ESTADO DO I'LANEJAME~ TO. ORÇAMENTO E TES~}URO 
15.101- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMt:NTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

[- CODIGO J FT NAT. 

Olúl I 

R$ I ,00 
VALOR --r--- ·TOTAL. ·~ 

.OO.OüÕJ I ----:~j~l) 
-----· l___ ---

i
i lS.116.0,01 00'7 I •)101 f ):C,QCI I ]1091.i'ii .. :J i 

OiOC i 319tJ.91 i IJ•i 709 ~90.622 ! 
~------~--J_ ____ J_ ______ _L __ __ 

18 000- SECREl AR IA EXTi1AOROINÁRIA OE POLITICAS PARA AS MULHERES 

18.101- SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLITICAS PARA AS MULHERES 

·~~~--, ______ R$~~-
r---c-oDIGO 

1 
FT lt-~-~-- VALOR TO~ 

j '·'12~0'J01:fi01J~ -~~::-~-·:oooc __ -~] 

~O 000- SECREt P.I"A DE ESTADO DA INrRAESTRUTURA 
20.101 7 SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

R$ 1.00 
~~IGO~----+--~FT~~.--~N2AT. T----~V~A~LO~R~--~'-----~T=O~T~A~L--~ 

L

I IH;I.OISSIJIJ 010: "'v·'' I '''·'191 
olil w(>J2 1 7s.i:o _____ •3_3_ .• _6---'9 

22 C{)O .. SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA. COMERCIO E MINERI<ÇÁ.O 
22.10!- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

.--~~~---.--~=--.·~~--.---~~~~---~~~ 
CODIGO FT NAT. VALOR TOTAL 

OI OI 
0107 

})~DAl 

JJ50..J I 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBINETE 

686 '19fJ 
)1).701 ?00.000 

26.201 -INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO TERRITORIAL 
R$ 1,00 

FT T _NAT. T 

T :·)9,, li T 10.00(· 

VALOR __ T.:_:O::.T.:..:Ac:.:L:.__-1 

0\71 

0171 
OI 71 

I O)?OJ' 1 •onoo 
1 mo :_J__~_._~_'o_.n_n_o_j_ ____ l_oo_.o_oo 

38 000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
38.101- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

r- CODIGO ___ -f=IT=I NAT VALOR 
R$ l,OQ_ 

TOTAL 

~:)O) üO·Jiü]J _l_:_l __ i~?C~9---L---- 100.000 -·---- -
100.000 

ANEXO II - ANVLAÇÃO 

03 000 - 1 RIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.101- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

t---...f.ODIG_(l_J_.J:::I:__ _J':!.~~=r-
o~ 1:?2.o:16~6~i üJOI 31'it 13 101 \ 

(IJOi )19!.13 1~6 112 I 
_ o to? ~191 n r s1? 9SS 2.2-1~.211 I 

'---------·- ------ ____ _~_ ______ _j _____ _____J 

Rj.l 00 
VALOR TOTAL 

04 000- MINIST€RIO PúBLICO 
04.101 -PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

R$ 1,00 

L-----------_J _____ ~--~----J---------------------------- I 

06 COO- GABINETE DO GOVERNADOR 
06.101- GABINETE DO GOVERNADOR 

'•3 000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI\IISTRAÇft.O 
13.101 ··SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

--~DIGO --- FT I 
I 

04 122 000' 2001 

o~ 122 ooo1 2544 

0101 

0101 
0!07 
i) I O:' 
e 01 
o:o7 

o:ot 
Ot07 

OI DI 
11101 

09} 7.100I.:Oi0 0101 

NAT. 

ô390 39 

335C 41 
I 1~041 
i:!JJI.\0 

jJ'J•)Y:; 
":)<}0.~9 

iJ9'l ..;t; 

1390 -..9 

~190 13 
~' ltJO.'>~ 

:; 191.1 J 
:--19 I .I~ 

R$1 00 

VALO~R'~----t---~T~O~T~A~L---4 
i 

68J6 

8~ 453 
~IR Mil 

l.t~o)'' 

·' 918 
() 605 

'7 '(;I 

~59.ú00 

18.9i0 000 
.Hl.Güü 

97).).13 

: ;90 OO•i 

s.ao6 i 

3!l •. 2úl 

19.000.000 

J.J63.JH I OIGi 

•----·------_l ____ :-.. ---L __ ·---.--------~--'----~·.._,· _ __, 

15 C·OC- SECRETAR IA DE ESTADO DO PLANI:JAMENTO. ORÇAMENTO E TCSOURO 
15.101- SECRETARI.A DE ESTADO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

NAT. 

339~ 39 

• • I 00 
VAL~----T-OTÀ~ 

3C OOG 30.000 

1~ 933 
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04 122.0001 .20~1 I :::: I' 
0101 

I 0111 
0107 ' 

I 

3390 1( 
-4'.(0 4 t 

33õi0 :o 
33SO J7 
3390 37 
3350 '9 

1oooo I 
:191 000 

I 
I 

3 9'·"1 41 &6~ 
?6 55~ 

41 797 

401 933 

0111 I 33~o 39 
0101 3390 47 

I 04 12~33062139 0171 1 332041 
0101 33SO >< 

179 1()91 
31l 970 382 9471 
'-O c-o:, 1' 

10 "'24 

i.' ~:~: I ;~: ;~ 
I j 0101 ; 33SO ~6 40 GO~· I I 

soco:; 1 1 
130 ao:;! I 
60 :o:i I 330 724 i ~' ------- _:J_ 4450 ;~ _· ___ j _______ _j 

:5 000- SECRETARIA DE ESTADO DO PIANFJAMFWO. ORÇAMENTO E TESOURC 
15.201- CENTRO DI: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

R$1,00 
~---~--f.~Q_D-IG~q-_-~_""""'FT=-_._-:,.-· .....,..N..,.A""T.-.. -.---..,-V,-,A.,-LO=R.-_-_-__ -. __ --_-:.l_=:O:::I_;-:A.;.L~=i 

0'' 122 0()01 2CO' ~:~11 ~;~~ ~~ 2 ~~~ I 

----·· .. - .I !:li li!~~ j ____ "!~ :::J 
15 COJ- SECRE TAR:A DE ESJ"AOO DC PLANEJAt.IEN'O ORÇ~Mt'IIO t CfSClJI'·::J 
15.202- AGENCIA DE OESENVOl.VIMENfO DO AMAPÁ 

R$1.00 

~-~C~O~D~IG~O __ Ii __ F:_l:_" -f---"-N:.!:A:..:T.:... --l----'V.:Ac,Lo::OR_. ____ ...:.!().!.A"(~.~.:: 

:1' 121 0045 í262 

11C1 
1101 
1101 
1 ~o l 

i 101 
1i01 

lí01 
1101 
1101 

J1Cí 
J1C1 

:ns: t.: 
339~ 14 

3?9: ·~· 
:l;Y~ 3:! 
3:?Çf:J 3:: 
3::9J JE 

:;39} 47 
339j S2 
440':1 42 

J~~: 1·~ 

j29:· ): 
.139:. 3~ 
;::~: 3~ 

~)J9J ~= 

~';' 3:it. 
... li? 

i 84i 
12 240 

~I!? L43 
L5 o~c 
.:s 2~(. 
1)000 
lo o:::o 
!.·~ 23~ 

5 0~·0 
s o:.o 
s o:c 
so:n 

C4.~210045.126J I 3390 14 
3390 3C 
33"0 33 
3390 35 
J350.3S 
4450 s· 

s ooo 1 
5000 
5000 
5000 
5 000 
5.000 

04 12' 0045 21~C 

04 121.0G45 27C2 

04 12?..000; 200' 

·j 
I 

/

·, 01·~1 
0101 
C1Ci 
i:H~l 

0101 
3101 
'101 
3101 
3107 

0~01 

010", 
0'0' 
0101 
0101 
C1C7 

0101 
Gõ0' 
v to: 
0101 
0101 
o:O\ 

Oi01 
Oõ01 
0'!01 

0101 
0101 
0101 

33~0 14 

3390 :;c 
3390 35 
3390 :;g 
3390.82 
3390.14 
3390 3ê 
3390 :\3 
4430 92 

3330 41 
3:>90 1~ 
3390 23 
3390 36 
3390 4? 

3330 41 

3390 . < 
3j9C· 30 
3390 33 
339C 36 
3390 39 
3390" 

3390.14 
3390.39 
33~0 4' 
33GO ~2 
33!:1.3? 
4490 52 

1 1R7 
4 -40~ 

235 51 (o 

25942 
26 543 
3 369 

1000C 
5000 
4 955 

130.000 
14 oon 
30 occ 
8 374 

10000 
20000 

5 oco 
ns5 
SGOO 
3 532 
4 392 
!I 000 

1 ~ 442 
53 886 

5.000 
10 coa 
10000 
20 77F 

1645".0045124S·1· 2101 335014 19995 
2101 2-3503: 15COO 
2101 33903o 2QCOO 

I 
2131 3390 35 2C ~00 
21~1 3390.35 2(; coo 

I /:o1 3393 39 20 cor, 

352.898 

30.000 

30.000 

, .... I 

l 
212.374i 

I 
27.719 

111106 

I 2101 I 339J <7 10 COO 

L_ ____________ L-I_2_,o_1 __ ~1 __ ·~_'_9_o_._s, __ ~-------1c._o_o_o~--------1-31--~9~ 

1!: JOD- CENTRO D!- ~.PC:::l A CCOROENA.ÇÃO !iE10RIAI 
19 101- CENTRO DE APOIO À COOROENAÇÀO SETORIAl 

21 000- SECRETAR!,, OE ESTADO DE TRANSPORTES 
21.101- SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

RS 1,GO 

--·~~~--~~-.~~--r-~~,=---
--- f.QDJ..G_q ____ I __ F!._ 1 __ NAT ___ VALOR ~--fCiTAL'- -] 

26 7S? 01631171 C101 ,, 3.190 30 121A50 i i 
C107 3390 3C ,213 701 I 

I 
0101. '-490 39 342 109 

c101 j .::~1 _ "-----2_._~_-~_7_•_o_,_ ____ 9_o_o_.o_oo....J 

23 CC)- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

I· CODIGO 

,- 20122 0001 2001 

I 
I 201221031 0030 

FT 

0101 
{}101 

0101 
3101 

NAT. 

3390 '·1 

4490 5? 

335C 41 
4490.S2 

VALOR 

14.130 
5.827 

1C1.500 
10.947 

'·2c 60~> 0131 2759 0101 339C 39 ,' 
I..__ ___ _! ---,-'·-~--'-· -7"""--- --

23.000- SECRET"ARI.~ DE. ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.201 -INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

2C 122.0001.2001 

20112 J001 2002 

?0605013111(-6 j 

I 
! 

206050~311124 I 

20605.01311126 

20.605.0131 240< 

OI Oi 

0101 
3101 
0101 

0101 
0101 

3390.30 
3390.33 
3390.35 
3390 39 
3390 n1 

3390 37 

3390 30 
3390 :;a 
3390 92 

3390.30 
3390 39 

5390 36 
3390 52 

3390 14 

1 055 
5 417 
6310 
9.288 
3 050 

1 596 

14 949 
s2 01~ 1 

~ 6<5 I 
I 
I 

1 t8:l 1 
1 710 I 

10.64·) I 
15.909 

2.139 

I! 

205CP. 0131 24:6 i 
20 50S 0131 2651 

C1:l1 

C1:1 

3~90 39 5.4?1 

12 sco 

I 70EOS013õ/63/ 

i 
I 

zc, eoe o~ J: ~598 0101 

:>390 30 
339~1 39 

3 570 

R$1,00 

'"''~j~7 
112.447 

2.184 

RS 1 00 

I 
25.120 i 
1.596 

72.610 

2.890 

26.549 

2.139 

12.500 

4.130 

3.570 I .. ··--~--' 

23 COO- SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.203 -AGÊNCIA DE PESCA DO AMAPÁ 

RS 1.00 
___ C..Q.Q!_q_O ____ ~- _!_T ___ __llAI,__ __ .!_V~AL~O:!!R~-+--.....!T:::::!O:.!cTA:::L:__-1 

20 '" 0001 7001 I 0101 ~390 37 
o:o1 3390 3s 

45 407 
.7f:3 353 

23 000- SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.205 -INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA 

CODIGO FT NAT. VALOR 

18.122.000~.2001 0101 339C.30 2.735 

18 601 0012 2743 0101 3390 35 I 20.000 

808.760 

R$1.00 
TOTAL 

2.735 

20.000 

24 OCiO- SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPR:OENDEOORISMO 
24.101 -SECRETARIA DE ,ESTADO 00 TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

COOIGO 

! 
11 333.30C7 275; i 

i 

Fl 

0101 
3101 

NAT. 

3390.33 
3390 39 

VALOR 

2€0 237 
4.544 

25.000 .. SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCI4 E TECNOLOGIA 
25.101- SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

RS 1,00 
TOTAL 

264.881 

R$1,00 

~~c~:O~[D~I~G~O---+--~FT~~--~NA~T~·--i----V~A~L~O~R---i~---T~O~T~A~L ____ 4 
19 122.0001.2C01 0101 

0101 
I 0101 

0101 
0101 

19 571.00121255 0101 
i 010' 
I 0101 

19 571.0070.2€95 I 0101 

1S 573 0070.1257 I 0101 I 0101 

lmJ 
0101 
3101 

1(; "73 0070 2Gf>9 OI O] 

3390.33 
3390.36 
3390.39 
3391.39 
4490 52 

3390 í' 
3390 36 
3390 39 

3350.41 
3390 ;4 
3390.30 
3390.33 
3350.36 

3390 ~7 
~490 52 

I 
I 

3390 20 I 

3000 
2 935 
1.583 

11 760 
o 500 

r, 173 
2 000 

13 500 

5 800 

3 000 
7 SS1 

200QO 
1 ~00 

e 334 
3 18~ 
2 C63 
5COJ 

27.879 

20.673 

6.800 
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0101 
·J~C 1 

01:r1 
l)JJ1 

3~ J1 

33~0 ~~·; 

~>39C• :~ 3 
339: ~9 

! 

:: : ·: :::: :::: !! !. !!~ :!11 
C101 3390.3", 
0101 33f.'JQ 32. 

· 0101 :lJ9C.36 
i 0101 :mo J!' I 

2 o:J.; i 
<m-:, i 
6 5~·) j 

t! 9~: 3 ! 
8 s4a 1 

r. t19ó j 
---;.,:;B2 i 
10 JGO 
8 700 

1 208 
5 coo 
s coo 
I OOC 

21.470 

15 9en 

25.227 

36.678 

L----------'---.1,_ ------- ... L ___________ .L, _ __; ___ _ 

26 000- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMAIENTE 
26.101- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

CODIGO I r-~ VALOR c--··-------_!lS!.,QI!_ 
18 122 OC01 2001 I, 0::1 - --~:9:T14_f __ __:==-1.-7-/0+---T:_,O~AI, ___ ~ 

0101 339o;o 1 5.3·,o 
I 0101 3390 33 I 4.251 
I 0101 3391 39 i 4 sea 17.019 

1~ :,•· co1t. /.338 I c1o~ i 339·2 3~ l 4 'u:, 4 935 

! 1c5·11f':(''?2'V0 01:_J1 j :l39G3[• l 7-SSO 1.8501 
11~.5•11 :01:2:~E 01C i I 3390.36 I 5 OOJ 5.000 I 

l
R 541 ooi.í "'01 0101 3390.3':· ;' <J8r I 

0101 ~3ô039 6251 92491 

3541 O•c12273~ ' 0'01 3390.39 1330 13301 

8544.0012271R i 0"-01 339G39 74771 7477 

-----~--~__j_ ___ _c__ _____ _.L_ ___ ~- ------

27.000- SECREl AR IA DE EST~.00 DO TURISMO 
27.101 .. SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

RS 1 00 c- _:._F,_r_ --:---'N-'--'A"-T' --.--r_-_--- v"A_Cõ"R- - ---ror_At _' ____ ]
1 

1 

_____ CQ!JIGQ__ _ _ I _ T _ 

I ?3 !?" 00:•1.2081 -JJO,; ! 339:J JJ I 21.4H I 

j ~~;~ ;~;~ ;.; ~ ~~; 8.165 ! 
<3 695 o·. n. 1"186 

23.695.0' n 1253 

I 
I! 

0:01 

0',.)1 

0101 
010' 

01()1 

010' 
010' 

2:i 591 ú177 25:!1 (il(l~ 

2:.595 c-177 c:-~·3 : :.;o1 I 

3390.39 

3390.36 
3:190 3S 
31:i0 d~ 

:r:.sü :)f! 
3~~0 J~; 

3}3(1 47 

33SO ·1 i 

3390.36 
3390 39 
3390 47 

~: OGO 
H 000 I 

2 OJO ! 

1 G.S2 

1000 i 
i C221 

5.010 

18.000 

18 451 

1.000 

1 0221 

L
·--10~illoê- _d 

~2.rj7G -

. ·--- .. ---2~00 __:_ 44.070 

31 000 .. SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSAO E MOSILIZAÇAO SOCIAL 
31.302- FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

R$ 1 00 
1--- c'-o""'D'"'IG"'O,-----,,--::F=-T --r-·-·-,N:-:-A:--:T:-. -,-__ - __ -;V-;-;A7.!:_""0_-::::~_-_-_.-_-_-__ -"""'TÔTÃL- --'-=] 

I 

OS 243 ~213.2765 01]1 3350 43 156 280 156 280 I 

,____ ___ _,_ ___ __L_ ___ __j'-------'----·---_j 

32.000- DEFENSORIA PUBLICA 
32.101- DEFENSORIA PUBLICA 

L cooiGo ----.------,F,-,_T;--,---N;:;-A:cT,---.---,----vALoR"·-·- ·--rorl~$ 1 .. ~0 
11-' 42/.0118.2502 G101 339014 

C10~ :13903: 
010' 3390.33 
ú1Q", 3390 3~ 
0101 3390.36 
0101 3390 37 

I 0:01 I 3390 3ó 

I o·- 01 3390 39 
• o·o1 I 339041 
1 0<01 3390 92 

1 o·o1 1 3391.39 

1 
~-,o, 4t.gc s2 

' 0',01 449092 

L_ ___ \_ --

34.000 -POLICIA MILITAR 

30 615 
~ 8·0 

2E 40:: 
· OOC I 

; ;~~ I I 
1000 I ; 

1~4~. I 
1]3.500 

5 000 
ó 783 ! 

58.7.17 i 
1 000 378.4131 

------- ..... ______ ...J 

34.101 -POLICIA MILITAR --- ____ . RS 1 .oo 
:- g_QpiGO _ ____j___f_!._~_AT __ _J____y~1Q!L_ __ T_9~. 

I!. !jfl 122.0:·0" .. 2001 : 010'. 339092 I 6 7 915 
! 010". 3391.39 39 OC•O 106.915 

l___ I . .... ___ ....... -

36 QOO- GORPO DE BOMBEIROS Mll.llAR 
36:101- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

r--=c:=-:c---r-·-;:~---r------.----,--,---oo-=-- ~~ 
f----:::_C:::_O"-DI:o:Gc:O __ -j

1

----'-FT. __ +--'-"NA:::_T:..:·_+ __ _..:._:V ~L,9_R __ f·= TOTAL 

13~ ;~~ •

1 
13 150 

3 JOü _ 155_:_~~ 

0101 3390 14 06 122 0001 20:1 
010i 3390 1ó 
0' 01 3330 30 
o· ·)1 J3f•O 3f• 

D101 

0'01 

G6 122 000 UOil?l. 
0518? :":055.t19S 

Üil): 

1 on· 
l 06162.0061.2641 ! 0101 
I f 010\ 

0101 
0101 

3390 37 

3390 1< 
339•J 15 
33~0 JL 

.139~ 1·! 
2390 1 ~} 

3390 30 
1390 39 

3390 14 
33SO 15 
33G0.39 

fi 145 

6 000 
· es· 
:, JO:": : 

e ooc 
10 7 ~74 

33 677 
15 ~/4 

1.000 
1.000 
1 550 

6.145 

13.861 

165.125 

3.550 ti .182.0061 26451

1 

:::; 

-----·-· ____ t__ ___ __L _______ ___,_ ____ ___J 

37.000- POLICIA TÉCNICO-CIEN1ÍFICA 
37.101- POLÍCIA TECNICO-CIENTÍFICA 

R$ 1 00 
~!(;()" FT --~N~A~T~-+---V~A~L~O~R~--~-----T~O~T,~A~L~---

I 06 183 oo55 256• 
I 
! 
I 

14 422 0055.217•1 

14 42/0055.2176 

I H 422.0055 2178 

I 

L 

0101 
0101 
0101 
0101 

010~ 

0101 
C·\01 

0101 

0101 
0101 

0101 
0101 i 
0101 
0101 
0101 

0101 
0101 
0101 

3390 14 
3390 30 
3390 39 
339•J.S2 

3390.14 
3390.92 
3.391 39 

2390 3~ 
- 339047 

3390.92 

3390.14 
3390 33 
3390 37 
3390 39 
3390 92 

339C 39 

3390.47 1 
3390 92 

/ 

2.955 
':Ji' ~133 

73 267 
13.90'3 

19 9341 

16n6j 
•. ,,-1~.1 

7.308 
1 590 
8 538 

3.555 

1 "83 
2.330 

21600 
I'.G65 

1 845 
1 285 

20 130 

147.761 

52.091 

17.436 

47.134 

23.260 

DECRETO N° 5194 de ''23 de dezembro de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 23.080.288,00 PARA O 

FIM QUE I:SPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS_ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas através do inciso V li I, do art. 119, da Constituição 
~=stndua! e do art. R0 

• dn Lei n." J 448, de J 3 rk janeiro de 201 O, que 
estima a Receita c fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 201 O. 

DECRETA: 

Art. I ° Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 

23.080.288,00 (VINTE E TRES MILHÕES, OITENTA MIL, DUZENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do -disposto no a~:tigo 

anterior, decorrem de E:xcesso de Arrecadação, na forma do inciso 11, § 1" 
do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Macapa-AP, 23 de de?.embro de 2010 

PEDRO PAULQ DI '?1/ARVALHO 

. ~~y'dyf,Pf 
01 

NELSON AM ~6p DE MORAIS 
Setretór1o de t:stado do Plantflnento. Orçamento e Tesouro 

'Repuhcado por haver saido com incorreção. no Dri!lrio Of1cial n' 4885, de 2311212010 .• _ 

Anexo do Decreto n.• 5194 de 23 de ·dezembró de 2010 ... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS 
02.1 O I - TRIBUNAL DE CONi' AS 

C DIGO fT 

01.0.12.0003.2007 0101 

NAT. VALOR 

3190.92 5.623.379 

R$ 1 00 
TOTAL 

5.623.379 
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03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.101 -TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

_ R$ 1.00 

t----'C:..:O'-"D""IGO::..::.._+__,_FT_,_-!-_N~A:::.T!.-'.. VALOR _l TOTAL ~ ,,.,, .• "·"" "" ;, . " "'" ... I ' "' "'" I 
'--------1------_L___ ------' 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇiiO 
13.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

R$ 1.00 
CO DIGO FT NAI VALOR TOTA~--

04.121.0001.2027 OI OI 3190.11 3.167.356 .1.167.356 

06.122.0001.20.14 OI OI J 190.11 4.411.637 4.411.6.17 

Órgãos Estratégicos de Execução 

PORTA R I A NO 089/10-GABI 

: O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da 
faculdade de delegação. que lhe é conrend~ peio mc,so 1!, do art. 123, da 
Constituição f:staéúal, Lei no 0664, de 08.04.02 e tendo er1 vista o teor do r'1cmo no 
060i I 0/GAB.GOV, 

RESOLVE: 

Designar o servidor SUEL DA SILVA SAlTO, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, Código CDS·/, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Gerente do Núcleo Administrativo+tnanceiro, Código 
CDS-2, durante a ausência de sua titular SARYLENE DE ALMEIDA NOBRE 
ANDRADE, em gow de recesso de Ano Novo, no período de 17 é1 31.12.10. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, ern r~ocapá-AP, ?.7 de dezernbro de 
7.010. 

-

.. 

- .-··? -:y--;: ( ' ,"J/-:,..r:'~ ~ . 
/ ~ U-t.úi.RA-C.,___. 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Chefe de Gabinete do Governador 

Ratifico, 
Macapá-AP, 29 dt dt7.tmbro dt 2010 

. 7 -~. -32 ( /7;; _/.LU<--->. 
Paulo FtrnandD Batista Gurrra 
Chefe do Gabintlt do Govrrnodor 

4•1rnno Aditivo 
Contrato o• 00112006 

JIISTIFICATIVA 

Partes:- Estado do Amap~ rnmo Conri-ntantt e Empresa S P 
Peonira Santos Llni\-ME. rorno Cont.tatad3. 

Submeto • elevada con<ideraçJo dr Vossa Smhoria a presente 
ju;tifiO!tlva ohj<'livando a prorrogaç.io do contrdlu st!pramcncinnadn, 
nos termos do an.57 Inciso 11, para u pt'!Íodo de .l111lfl0111 á 
'H~I)/2011. 

Assim em observância a Lei Complementar n'IOl/2000, Lei Federal 
n• 4.320164 o f.ci n" R.666193 disposto no arr.57 lrx:iso 11, da I oi 
Bflf><it•n. altornda !'<'ias Leis 8883194, 9032195, 964fll90 <' 9/!54/'1'1. 
solicito a Vo>Sd Senhorta a ratificaçJn deSta justificativa e detcnnino 
sua public<t<;du nu Diário Oficial do ES!ildo para quo produ1.a :;cous 
eleitus legais. 

~ 
I .vdia Cristin.1 Quriroz l.C'iiC'· 

A.<Se<;.~orTécnico -ADINSÍGAil:GOV 

Exlrato do 4' l<rmo Aditivo do Conh-oto n" 00112008-GAB/GOV 

Par!'s: istadn do A mapA como Contratante e EmpresaS P P~reira 
Santos LTI)A-ME, como Contratada. 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLf,NEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOUI<O 
15.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 

R$ I 00 
CODIGO FT NA'f.'---t-- VALOR - T9,_T'-A--'L--

OI OI 3WO 47 R50S'I3 

. I ' ,. 
1~!::6.020~_u_:::.J_ tJIOI J 310091_ _ ___ 3t.3l.Jl9 

20 000 • SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
20.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

' -iiACOR 

l __ . __ l-05000-0 I_ 

850.573 

.1.417 . .139 

R$ 1,00 
TOTAL J 

I.OSfi.OOO I 
30.000- SECRETAR I A DE ESTADO DA SAlJDE 
30.301 ·SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

~ 

CODIGO I FT NA i'.----+ 
lO 30: 0090 2311} I OI OI 3390 ;: I --·'-- .. ·----

VALOR 

I (100.000 

U.ÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDI\MEf'<TAÇÃO LEGAL: 

I. I -I\ prr(('nl(' alrera<ào comratual etlCOIItíd tundamt.'fltú nu an. 57, 
inciso 11. dJ Lei 8666.193, alteratla pelas Leis Oll83194. 9032195, 
9648198 o 9854199. 

CLAUSULA SEG IJNDA- DA AI .. TF.RAÇÃO: 

2.1-Pelo preS<'Iite Termo Aditivu flcu alterada a r:Jausula Quinta c 
Clausula üituv• do 3" Termo Aditi•·o. do Cmmno original ·~·e 
pdssarâ a vigorar com a ~gulnu~ rrrf.1ç.in: 

CI.!ÍUSULA QUINTA- DA DOTA CÃO ORÇAMEl'(TJ\RIA· 

S.l~t\ç dt>spesas decOJTentes destr Conu7ltn rorrC'riio ã conta do 
Prv.~mma do 'trnh.11hn do r;ahinote do Governador 
04.122.!JOOI.20111. f.lrmomo de l.)(>spesa, 3390.33, Funte de Rt'<.1lr.iOS 
lO! o 107 no valor lOtai estimadu J'"'" o pcriodo de :1 (trcs) mc.<<'S 
de RS 90.000,00 (nuventa mil reais). scodo o valor mensal <'SI i pulado 
em llS 30.000,00 (trinta mil rt'ais). Cujm <feitos financritos ficam 
ad<;trito< a Abertura do Of'\·amomo de 2011. 

CLÁUSULA OITAVA-DA EXECUCAO E VIGÊNCIA: 

8.1- O pr"'·" de vigência &r pn>sonte termo aditivo ter~ inicio em 
3!11212010 j 3110312011, pndondo ser pmrm~ado por i~ou•is e 
sucessivns JX'f'Íodos, ate'o limite de 60 (s•ssent•J meses nos tellllOS do 
inciso 11 do art 57 da Lei n' 8.666193. com dic.lcia legal apiÍS a 
puhlica\·iio do seu extrato no Diário Oficial dn f:<tado <lo Am•pa, 
trnclo inicio e venclmrnto <'ID dias de expçdiente, deve1K.Iu-st.~ excluir 
o primr.itn C' incluir o ultlmu. desdi! que mantidas dS condições 
vamajosas para a adoünistraçào. 

CLÁUSULI\ TERCEIRA: 

:1.1-Permanecom inalt..-adas as domais Oáusulas du Cnntrato 
Originário. E. por estarem ju:;tas o aconlada~ firmam o pre«''lte 
Tennu Aditivu do Contrato em 05 (cinco) vias do igual teor o forma, 
na prt>sroç,, do 02 (duas) tOst<•nnmhas abaixo assinadas. 

• 
Mara(>á (AP), dt 29 dtwnbm dr 2010. 

~-
Lvdia~l.l!itC 

Assess;, Tknlco -AD!NSIGI\Jl/GOV 

Ratifico, 
Maca(>á-AP, 29 dt dt7.<:mbro dt 2010 

/~~~-/!~ 
· P.1ulo Ftrnando Batista Gutrr:t 
Chrfr do GabiMt~ do Gov~rnador 

9' ll:rmo Aditiw 
Conrraro n' 00712007 

JUSTIFICATIVA 

Partts: F.<tado do Alllilpá como Contrataott t Locavtl Serviços 
Lula, Como Cootratado. 

~uhmotn a olevadil conslderaçàn dr Voso;a Smhoria a P"""'"'e 
justificativa ot~jttivando J prorrogação do ltmtrato suprafl'l('ncinnado, 
tiOS terUHJs dn an.57 Inciso 11, para o poriodn de 3Ul212010 á 
31:0312011. 
A~slm rm ObS('rváncia d Lei ComplrmC'ruar n"lOI/2000

1 
Lei Fcdrr.~l 

n" 4320164 e Lei n' B.<i6&.n disposto nu art.57 Jnclo;o 11, da Lei 
P/õ66193. alter•da J'<'la< Leis 8883194. 9032195, .9f>41\.9H o 9854.'99, 
snlidto J \tssJ Srnhori,, a ratifica~·ã; !,b[a justHirariva l' c1etennirle 
sua puhlic.1ção no Diário Oficial do EstaOO p.:~ra que prudu1.<3' SNJ.c; 

rfritos h'gais. · 

...-:;;.· < 

~· 
Lydio Cíúêíritt. Leite 

Assessor 'I &-nico -ADINSIGABIGOV 

R$ 1.00 
-TOTAL=-:J 

1.000.1100 I 
I 

'-:• ......... , ..... :__ _ _L .. _:_· :::___·-~--------------------------
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Ex <rato do 13' Termo Aditi\'O do Contrato o' 0071200:>
GAR!GOV 

Partes: Estadu do Amapá como Contratantt· r I.C A Serviços 
EspedaliLatlos Ltda, Como Comrotada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMEI'r!AÇÃO LEGAL: 

1.1-:\ pre.~nw alterd~ào comratu.11 enconttà fundamento no an.57, 
inciso 1!, da Lei 066f>'93. e <ua; alteraçües 

CLAUSULA SEGUNDA- DAALTERAÇAO: 

2.1-P~Io prcSC'mr lem10 Aditivo (iril alteradd a Cl~u.9JIJ TercPira e 
Clausula Qunrta t.Jo U 0 'JC'rrno Aditivo, que pa.o;;s..1rá <1 vip,orar com .J 

seguinte retldçào: 

CLÁ USUt:.A TERCEIRA- DA VIGENCIA 

3.1·0 praw de \'igffidet tlu p~~nte termo terá inicio em :1111:!!2010 
à :ni01t2011, podendo SPr pronn~dn por iguais L' :,ucessivos 
periodns, ate' o limite d~;> 60 hesscnta) meses nos termos <lo inciso 11 
do dn 57 da Lei n' 8.66(il9l com efic.lcia legal após a puhliroçõn dn 
5€'u extr(110 nn Difuio Oficial do Estado du Am..tp~. lt>rltlu inicio e 
venLimentu em di<~~ de expediente. devcndu-sc rxduir n primeiro e 
incluir o ultimo. dC'sdc que mantidas <t<i c.:nndiçc)es varuajnsa~ para a 
artministração. 

ClÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-As despesas decurrl'ntl'S com a exeCU\·1o dcsl<' cnmra1o con·erào J 

com<~ Jd fome lk- recurso.~ 101 e 1!17, ptngrama dP trabalho 
04.!22.000UU11l • elernemo de despesa 3390.37. aruali,:Jtlo pelo 
13~' Termo Aditivo com o vall•r mcn~l. 11-:thlindrJ hma cxt~a. de R$ 
~.S22/~0 (nuvell(;, mil, qulnhemus e vinte e dois rl'Ji.<o c- SC'S.~õ<'ntJ 

cmtJvCl.'\), pcr(Jzcndo o valor 10tal óo mnn·aro para os. 03 (tres) 
mrses RS 271.567,80 (du:t.etl\OS e Sl'tcnta c um mil, quinlxmtos c 
sessenta e sete reats c uitentJ t.entavos). Cujos efeitos fin.1nrC'im<; 
Ocam ad_c;triros·a Ahert1.1ra do Orçamento de 2011 

Macapá-AP, 29 d< dezembro dr 20!0. 

Ly<na Crislina Quoirm:n, 
Assessor Técnico -ADINSIGA!lll ;nv 

Ratifico, 
Marapá·AP, 29 de dtumbro do 20!0. 

/-YilfJ~L/LO<~--i 
Paulo Frmando Batista Gutrra 

Chrfe do Gabiotto do Governador 

13° Termo Aditivo 
Controto n" 007/2005 

JUSTIFICATIVA 

Partes: Estado do Amapá como Contr.uant<> e J.C. A Serviços 
Esptcializados Lida, Como Contratada. 

Submeta a ~levad.1 consideração. de Vh.<;.c;a Senhoria a presmte 
justüitdtivJ ohje~lvando a pnxrugaçãn do comraro supramC'ncionado, 
nos termos do an.S7 Inciso 11, para o perícxlu de 11iW2010 ã 
3!10312011. 
Assim em observância a Lei Cumplemcnlilr n"l01i2000, Lei Federal 
n" 4.320/64 e Lei n• 8.666193 disposto no an.57 Inciso 11, da Lei 
8666193, alterada pelas Leis 8883194, 9032NS, 9648198 e 9854199, 

. solkito a Vossa Senhoria d ratificação ck-sra justificativa e dNC'nnine 
sua publicação no Oi<Írlo Oficial do Estado para que prrxluz.1 seus 
eft>itos legais 

~-
Lytlia Cristina l)ueirot Leite 

Assessor T~nico-A!_)INS·GAI31!GOV 

Extrato do 13'Tti1noAditivo dà Contrato n" 00712005-
GABIGOV 

Partes: !·:'lado do Amapd cornu Contratante e J.C. A Servi~us 

f:•pecializados Ltda, Corno Contr.uada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

l.I·A presente alteraç~o contratual encontra fundamrmo no an.57, 
Inciso 11. tla Lei 8fi66193, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇAO: 

:!.l-Pelo presente Termo Aditivo fica alterada " Clausula 'terceira e 
Oausula Quana do 12° Termo Aditivo, que passará a vigorar wm a 
«guinte redação: 

CLÁUSUÍJ\ TERCEIRA- DA VIGENCIA 

3.1-0 pratO de vlgl"flL'Ía do·prc~nte 1etmo terâ início l"m Jl112/20l0 

(DIÁRIO OFICIAL) 

à 31/03,'2011, pcxkndo ~l·r prorrogado por igu.:tJ~ e soct'S.'iivn~ 
pctírxlns. atí'"o limite de GO (SC'SSC'nta) nwses nus [ennos do inciso li 
dn an S7 da Lei n' !l.Gót;'Yl cnmdicikia legal após,, puhliraçãu do 
~u cxtrJto no Oiário Oflt:idl do tsradn do Aulrlpá. tendo intcio r 
vcncimf'nln em dias úe' expcdientr. devenr~J-se excluir o primeiro t' 

inclulf o ultimo, Jesdr qur mamidas as mndiçôcs vantajnX~.II para <~ 
Jdmmistraçáo 

CIÁUSU.LA_QUJ\RTA- DA. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-A::. despl"sas tlecnrrenrrs com a exeLução dC'st~ contrato correrjt> a 
conta da fonte de recur.;os 101 e 1117, programa de trabalho 
114.122.0001.2001 c elemento dr despesa 3390.37. aiUali:t.ado pelo 
l3° lermo :\ditivo mm o valor mensal, incluindo hora ('XIra, dt! R.'S 
90.522,50 {noventa mil. 41.1inhentos e vintC' t.' dob redis e .'i~SS<'ntJ 
t<1Havos), perlaz<.'rx.Jo o v,1lnr lOtai do wnrrato para ns f13 (tn.•s) 
me~s R5271567,80 (oitiXC'IliO~ e seis mil, cento E' dn1e reai:; ~ trima 
t! seis ccmavo.c;). Cujos efeito.\ finJnceirm Acam ddstrilos a Abl'ftUr.'l 
dn Orçamen<u de 201!. 

Macapá-AP, 29 de doumbro do 2010. 

Lydiau'lstma <}uoirnzl.eite 
Ao.,."r>""""" r~cnico -ADINSfGABtG< JV 

Secretarias de Estado 

(Administração ) 
Saldete Maria Martins Costa 

PORTARIM.:tk~~l-2__;201 0/SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelos Decretos n°.1497, de 16.10.1992. n•. 
0148, de 23.01.1998 e o disposto no art. 9°, do Decreto 
n• 2762; de 22.09.1998, pelo Decreto n•. 0492, de 06 
de abril de 201 O, e 

Considerando que, de acordo com o art. 7". do 
Decreto n°.2762, de 22.09.1 998, que regulamenta o 
art. 10 da Lei n°. 066, de 03.05.1993, foi concedida 
Progressão Funcional aos Servidores Públicos do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá; 

Considerando que a lei n•. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu para a Progressão Funcional 
dos Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá o interstício mínimo de dezoilo (18) 
meses: 

Considerando que as Portarias 237/03,816/04, 
222/06 e 1025/07 regulamentou o interstício de 
1°.08.2001 a 1°.02.2003, 1°.02.2003 a 
I 0 .08.2004, I •.08.2004 a I 0 ,02.2006 . e I 0 .02.2006 a 
1°.08.2007. para a concessão do benefício de 
Progressão Funcional, e o interstício compreendido em 
1°.08.2007 a 1°.02.2009, o qual não foi publicado 
portaria normativa' para a regulamentação do mesmo e 
a Portaria 0285/2010, que reg\)iamentou o interstício 
de I 0 .02.2009 a 1 °.08.20 I O; 

Considerando o Proc. 2010/60920, no qual o 
requerente solicita revisão de sua Progressão Funcional 
por ter sido reintegrado aos quadros do GEA em 
30.06.201 O, através de Decreto Governamental, 
assinado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do 
Amapá; 

Considerando, ainda, que esta Secretaria de 
Administração não concedeu o beneffcio ao servidor 
porque havia necessidade de comprovar sua 
recondução ao Governo do Estado, e esta deu-se por 
meio da cópia do Parecer n•. OI 00/20 I O·NCA/PGE·AP; 

Considerando que o mesmo faz jus ao seu 
realinhamento funcional, com efeilo~ •:x nunc, com a 
concessão de seis (6) padrões de Pro<JrP~são Funcional, 
a contar de I 0 .08. 200; 

RESOLVE: 
Art. 1° ·Conceder Progressão Funcional Horizontal 

ao servidor público LUIZ ANTONIO MOTA LENZI, 
cadastro I 027409, Odontólogo; pertencente ao Grupo 
Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
conforme a tabela abaixo. 
Art. 2° · Esta Portaria entra em vigor na data. de sua 
publicação. 

~--------~O~do~n~t~ó~loig~o~ ------~ 
Nome Cad. da Class/Pad. à Class/Pad. ~ 

Lei n• 0618/2001, de 01.08.2001 · Enquadramento I 
~I J 

Interstício 23 7 ;:~-~s~= et'eit"s financeiros l 
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LUIZ ANTONIO MOT A LENZI 
a 2• 11 

1027409 2•1 I 
I 

Interstício 816/04 · sem efeitos financeiros 
LUIZ ANTONIO MOTA LENZI I 027409 2• 

11 a 2• 111 
hn-te-r-st._ic..,.io--22_2_/_06_·_se_m_e-fe..,.it_o_s..,.fi-n-an_c_e-ir_o_s ---1 

LUIZ ANTONIO MOTA LENZI 1027409 -~ 
111 a 2a IV 

Interstício 1025/07 · sem efeitos financeiros 
LUIZ ANTONIO MOTA LENZI 1027409 2' 

IV a 2"V 
Interstício de I 0 .08.07 a 1°.02.09 ·sem efeitos 

financeiros 

LUIZ ANTONIO MOTA LENZI I 027409 2' 
•V a 2aV1 

Interstício 0285/2010- com efeitos financeiros 
a 1°.07.2010 

LUIZ ANTONIO MOTA LENZI 
VI a 19 I 

1027409 

SALDETE 
Secretária. 

MIA MARTI)S COSTA 
Estado da ~ministração 

2· I 
! 

l NlllAl>[ DE (01\TRATO~ E CO~ I i:l\10~ 
l"Tt:ln!O All!T!VO DE l'R.\ZO AO CO!\ TRHO !\'. Ol~llU09 

··SEAD 

PAIHI:S: SECRETAR!,.\ DE EST.\00 DA .~U~li'<ISTR~no, 
COMO t:ONTR,\T.\.'óTE [ O BAM.'O DO IIH.~SII. ''~ 
CO:'<TRA I' A DO. 

CL\l-~l. L\ PHI~H:IR.\ - 00 OB.IFTO: U pre,ente le:-m11 
"'dltL\"O tem C11:nn nhtt'lú nrn:r111HH n mato Jl· '-H:!Ú1"·1a ..:Cinstante dJ 
Clausula I crcell<l do ('nntrílhllk:·Pcm\1SS1{1 de Co;s1gnaçào em ~0lha 
de Pagamento e Conl'I.:S)àu de t.!':>u do ;-.;1stema CO\."SIG ~: OlJ/OlJ
Sl:AD. f1rlll<tt:o em 20 Jc Oll"t~f.ro de 2000 

CI.Ál SI' LA SEGllND.~ - DA PllORROCA(:.iO: O pra1o de 
v1gênnll cs1•pul<~do na ClaLstila Tcn:errJ d0 (Clntrnto On~.m:1: !"iL':l 

prorrogaJndc011020!0aJIIOQ.:::0t-t 

CI .. .Íl'Sl.LA TERCEJR,\ - 0..\ I'IGÉ'CH: r.s" Contrato 
\ rgor;srã por 05 lcmctll :.mo~. a .:ontar de 1li J•l 2{)10 ~ ~~~ P9 .::::114. tllh 
tenn•''i oa L~o·1 8 66~:1:)] 

CI .. Ú'Sl LI Ql .\RT.\ ll.~ HA I'IFIC .\('ÁO: Pl'm\:w<em 
in<1ltcradas as Clàusulas c cond1C1)t' 11:in nlmilt"rno.t~ direta ou 
md1re-tamentc por este lnsuumcn1o 

(1..\1 '1'1 o\ (.lii:\T-\- DA Pl'RLIC..It,.iO: ,, pui>Jo.:ocJo do 
rre.;;cn:c l'lSUWTll"!ltU ~l'f.! rHll\ ttkTll"ldda pe!o C_()\'TR/\ 1 A!)( l no 

D1ano Uflcml do btuJo. a~t· u l:a.unw d1a uul dll me~ .-\Cêdrnt~ ;m Cn 
HS5Hlntura. J)élr<llll"lliTt".r no prazo de 20 d1as dJ~uela dara 

--------· 

(Educação ) 
Doriedson Marques Costa 

RESI fLTAD{l D[ I.ICITAÇ'ÀO 

HO\-IOLOGO 

[)()RJEp. llr.S CUSTA 
SECRET ÁRI 1: ' .. -\DO 0..1 EDLC\Ç,iO 

Prol·essr nc 2010/22(, 4 

Con~ne '."l4J.,~(}If!-CPI .st:ED 
Obrew contrmalfil" de t~mpn.:!i:.-t espt:CI;~Iizada em sen•çns de reformA 
da [scola Estadua; da Cnrrnmu.!ade do Jupati. cor.fonne cfmvrte e 
h!nnn de re/efêlll'.l:i rUH''I.(I I 

I ~e•tante~ HMbilu~dos 
\\'llS l'ONSTRt.'ÇÚES E >ER \'I~'OS-1. ('J)A.FPP 
fVF'\DA ~ATlV.H.TDA-Ml: 
I AGOS lW~STRl!~·t'JFS F COMERC!O-LTDA 
LICIIUnte \'1!nt.:e1101 

I M;OS CUN!' I'Rl\'OES l COMtRCIO-L TUA 
CNPI tiS 12075)10001-43 
\'aloJ Total R$ :O.to lflO 52 (cento e ~u"arentH e 5Cb 1111; L" cl'm r~·:~1s e 
C"Lr~qm·••t:t.; JtHS ~.:en1a10~J 
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IIOMOLOGO 

rr:ny..:~v n'' 2C 1 o:::(, ;g 
l'••m •tt.· O~ I '201li·([,L."S[[Q 
Ob;ew C~..'!llrõlt:açí\o de empreSJ cspec1altzado nfl \Ct\tçn ~~.: ~c: .. tÇU!'> 
de r~lorma n:t Escola Es:ndual dõl C:nrnutlldflde l1C São Tome do 
:vl.h;:'IC;.);l:t t'Oillllrme con\ ne t' termo de rderCn.:m aoc.'Cul 
I l~:t::Jnle~ Habdm'ldos 

I\ ll> tU'~ I K! t."Úf' I· SeR\'I~'OS-L TDA-fl'l' 
F ;!l·••n~ \~liVA·l rtlA·ME 
I 'FR ·ÜI\·1 PiC ;;.J~'t I [!LI lU [~IPR[fSDIM!::-JTO'·EI'P 
L•>t. •• nl~; \' 1.."01."\.'J<,~ 
I ~LRMI\1 PIC ·\:-IÇU I H.HO I:MPRr~NfliMF\JTil<;.FPP 
C''PJ li SQI 50~-'(}l'l(IJ.!II 

V;1h,r l1)IJI I{~ i .I" 1)::k ! I lcc:nln .._.. qu<HCul!'l c nm:o tn1l nu\·tcc:nlll:t 

t' \ lntt' ~ ••llu lt'<ll'- r: !>l'lt'llhl \'um rcntavos) 

!\'l:n:~tpa-Ar. O:' de . .:JEOSto de- 2010 

C'OYIISSÁO PERMANENTE IJE I.IC'ITAÇ ~O 

Rf:Sl LHDO UE UCIT.I('..\0 

Hm10LOCO 

l·laropa--IP. CÇ: 08' 1!!110. 

oo"'~'"'" n"'·' Socrc~ • j 1 da Fdu< ''''" 

l,rnrrsw n• ~tll0/~2ó81 ,. 
<.'om·itr: ON.'1li10-CPI.iSEt:O 
Ohjrlu: C'onua:aç.1n de bnprt!Sd Cspecl.lhndo par.rt e:-.t.·c.:u~~o de 
St'r;rçcs de Reformu nu Escola Estadoal do (.'(lmu•udnJl' d<.1 Poroquê. 
c<"rlforme C(lll\ 11r ll~QnOl(l CPUSEF.D 
Valor \Citai dallci!A.Ç.do R$ 1•16.0J 1.22 (cento t: quarcntJ e se•~ mll c 
t~tnta < t1111rc~•~ t' vin1e ~ doss cenuno!') 
l.idl~ntt"s llahilitndo.\: 

Cl;'l H.' LTD.~ 
WI1S CONSTRl(Út:~ 1: SFRVIÇOS·L TDA-~I'P 
J SF.RAfiM PICAN('ll FILHO EMPREENDIMENTO. EPP 
Licirnntt \'rnrcdor: 
I SERAFIM,PIC,\jÇQ fiLHO EM~KEF.NDIMENTO · EI'P 
CNPI li >•11 50J:WOI-!O 

COMISSÃO PER.\1ANEN I'E OF UCITACÃO 

ERR.\TA DE Rf.St:LTADO 
00 COI'<"\'ITE l\'10512010- CPL/SEEn 

Macapã-AP . .) t I j2_í2010 

l 

DO~l':Il1'ARQUES COSTA 
SECRETÁR~~STADO DA EOlCAÇ . .\0 

A J>rcsidcmc da Comissno Especial de Licitação dn Seeretaria 
de Estado da Educação. usando da.< atribuições que lhe são 
~on leridas. 
RESOL\'1::: 
Retificar a publicação contida no Diário Oticinl do Estado do 
Amap:i n'. 4883, datado de 21 de dezembro de 2010 com 
circulação do dia 27.12.2010, como segue: 
ONDE SE l,t: 
CNPJ: OJ4.404.151/0001-0I 
LEIA-SE: 
CNPJ: 03.404.1 S 110001-01 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá-AP. 27 <lc dezembro de 2010. 

í 
Ll ·. r.. 

L:\f'>A PATRI<::fÁ MONTEIRO DF. SOUZA 
I'RESli>ENTE 1):\ COMISS,\0 ESPECIAL DE 

LICfrA(:..i.O- SEED 

~obilizàção Social 

Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

COMISSÃO 11\'TEHUc.S'IORES BIPARTITE- CIAiAP 

RI-:SOI.liÇÃO :>/'. 03, DE 16 llE llF.7.D11lRO llt2010. 

Pactua o Plnno de 
Pm\•1dencins dos Mumcipios 
de Macapá. M:vagno Pono 
Grande e Ferrcun Gomes, 
Jtlativo ao acordào TCU 
280CJ/200<J. 

A C.omlssDo lnl<rJ:<Siora 8ipartite do Amop6 - CIB/AP, em 
rtuniâo plenária ordiniria. renlirnda no dm 16 de dezembro de 
2010, dando cump11mcnto às sua.' atribuiç<les definidas no seu 
Reg:~mento Interno c. 

Considerando o dO<posto no Processo n' 024 821/2008·5 
rCU · Aeórdàu 2809/2009. 

Em cumprimento ao item 9 li do Acórdão n" 280912009 
doTC!J, 

R ESOL \'f.: 

Ar1. I" · Pactuar o Plann de Pmvodencins dos 
Municopios de Macapâ. M:vagno. Pono Grande c Fcrre11u 
Gomes 

A11. 2' · Esta Ponaria entra em vigor na da!a de sua 
publicação. revogando-se ns disposiçõe-s em cun!nirio. 

Art. 3' · Dé-sc Ciência. CumprJ·se e Puhliquc-se. 

Macapã, 17 de de7.embro de 20 I O 

Denise de N~ lta< de Carvalho C~r~~~da CIB 

-~ • - I 
~ i'v'-"'Dv--.v~ A \...J;1 

D•lva Mirandl da Silva 
Representante do COEGEMAS 

COMISSÃO INTERGESTORES IJIPARTITE- CIB/AP 

RESOLUÇÃO N". 04, DE 16 DE DEZEMllRO DE 2010. 

Pactua o Plano de Apoio do 
Estado do i\mapâ aos 
Municiptos de Macopâ, 
Mazagllo Puno Grande e 
Ferreira Gomes, relativo ao 
acordão TCU 280912009. 

A Comisslo lntergestora Biparti!e do AmapA- CIB/AP, em 
reunillo plenâna ordinâria, renli7.ada no dia 16 de de7.embro de 
2010, dando cumprimcn!O i1s suas alribuiçOcs defmidas no seu 
Regimento Interno e. 

Cnnsiderlll1do o di<posto no Processo n• 024.821/2008·5 
TCU • Acórdao 280912009. 

Em cumprimento no ilem Q.ll do Acórdllo n• 2809/2909 
doTCU, 

R f.SO LV E: 

Art. I' . Pactuar o Plano de Apoio do estado do 
Amnpá nos Munic1pios de Macap:l. Ma7agllo, Pnnn Grande c 
Ferreira Gomes. 

Art. r · Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as dosposiçOcs em contrârio. 

Art. 3• · Dt·SI: Ciência, Cumprn·sc c Publique-se 

Pá . 12 

Mncapá. 17 de de7.emhrn de 2010. 

Denise dÃ.rs de Carvalho 
Coordenadora da CIIJ 

\ \ ~ ,l.c.\cL<.)t. .11. ... \.-..-\_ 1 
~~·lirnndA da Silva \ 
Rcpresentnnte do COEGEMJ\S 

(Setrap )) 
Solângelo Fonseca da Costa I 

t:.XTil.HO DO 2: TERMO r\IIITI\'0 .AO COVfKATO ,v. 
03>120 10. 

OI- ll'iSTRDIE:>/1'0 PRINCIP.-\1.: 

t=XTRATO IX'• 2" TERMO ADITIVO DO COI\TRi\TO N • 
OJ;i2010. SI'TRJ\1'. 
112- PAI!ECER .11 'IÜUICO: 

N" OW?IlllJ .. ASSUliR:SETRAP 

IIJ- PAil'l t UO 1!\'STI!DIE''TO PIUI\CIPAI.: 
•l CO~TRA TANH 

SH'I!ET.-IRI~ ll[ E~'T,\IlO ll[ "l'll.\\SPORTE
SHil•IP. 

b) CONTRATADA 
P.H.P FEIIREIRA·EPP. 

c) OIJJETO DO TERMO A111TIVO 

CLÜ1Sl'LI PRI~IEIR·\ - ll-\ Fl~AI.IUMit;: AI.TlR.-111 A 
CL.-\t:St'LA Sf.:\TA DO 11'\STIHIMt::>ITO PRINCIPAL - lltl 
I ICÍ:NCIA: Foca i'llORRO(;.~DO o pta7.<' da vigência do contrOlo 
em lJliC:itào. por mab um periodo de 90 (novrnta) dHIS. n contar ~.k 01 
de dezembro dr lO 10. Pn• cnnsegumh!. o nu'ru prazo do contrato 
pnsSílr:\ pma 270 (duzt·ntu~ c )Ctcnta) dia~. licando dessa fonnn o ~eu 
1\U\U lt'nllÍIIll )ltugr:un3dO pf\ril O c11il 01 clt março dt''2010, pOtkmJo 
ocorrer nov:l:\ !Hf'l!ng.nçõcs dt:sdl." l!Ut: ronfi~uradn o intere!i:\e da" 
p!Hll'S 

Cl .. .it Sl!Lr\ St:Gl'"''D,.\ · IJO Fl :>IDA,IIEI'iTO I.F:r;,\1,: () 
prt'~c:nlt' Ttrmo ltm cnmo fundnmrnto legnl {I d1spos:tt' nu 1\rl. =''· § 
1'. 111 da l.ci fcdrr•l de n". 8.666/9 e' ns nlttroç.)ts pomriorrs. 

11~- llH.\ li E .~SSI:\Xrt 'lt.-1 
21 d, m•iu dr 2010. 

l:\l'llATü llü. I" TER~IO :llliTIVO AO CO"''TR.HO N'. 
OHilOIO. 

111 ·· 1:>/STRl'\IE~TO PRI:'I"CIPAI.: 

I: X rHATü DO I' TER\-10 ADITIVO DO CONTRATO N' 
0~2i2010. SETRAP 
fll- 1'-IRE:Ct:R Jl'llÍUICO: 

1\"· 062:2010- ASSEJUR!S[TR:\P 

IJ.I- r~nn; 00 I'\'STRI1,1[:'1TO rtu:>ICIPr\1.: . 
•l CONTRATANTl 

St:Citt:TAill:l llt; EST.~DO llE TRAI"SPORH
SlTRAP. 

b) CONTRATADA 

UIGIMAQ INFOR~t.\TIC.\ LTDA-~lE 
c) OH.ItTll DO TERMO ADITIVO 

(t...it Sl'LA PRIMEIRA - O. I. FINHID.~Of.: ~I.Tt:Rr\11 A 
l'LAl'Sl.'L.I n:RCEIRA DO INSTRt'MF.~TO PRI:\CIPAL .. 
\'IGÊ:'I'CI.I: roca PRORROGAIJO o prozo da vi~éne13 do conlta!o 
e-m Qnl!stào. por mars 120 (cento ~ \in te) dias. ficando de~;sn forma 
seu nm~,.i tCrrninu pn\gramado para OI dt mnin dr 2tlll. podendo 
ocorrer ll("l\'a5 prorrog::tções. deirle <tUt' cunlip.umdo o interesse das 
partes 

CLAI:Siil .. ~ sn.;L;\Qi\ - DO H;\OA~IE~TO u:r;AI.: O 
presente Termo t~m ..:omo fundamenrn kgnl o rlisposrono :\rts. 57. 
upul. ele 6!'. 11. da Lei F'rdrral dr n•. 8.666/93' suas allrraçn" 
postrriorrs. 

AVISO DE ANULAÇÃO 

CONCORR~NCIA PÚBLICA N" 007 I 2010- CEUSETRAP 

Processo n'. 6.0000229/2010. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO 
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RECUPERAÇÃO) DA RODOVIA BR 156/AP, SUBDIVIDIDOS 

EM 04IOUATRO) LOTES. 

A Secretaria de Estado de Transporte do Amapá. através da 

Comissao Permanente de Lrcitaçao, com base na supremacra 

do mteresse publico. resolve ANULAR o certame licilatório, por 

não ser mars conveniente para o interesse publico. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 

ESPÉCIE: Convênio n'. 003/2008. 
CONVENENTES: O Governo do Estado do Amapa, 
representado pela Secreta11a de Estado de Transportes e a 
Preferlura Municrpal de Macapa. 
OBJETO: A prorrogação. de oficio, da vigénw do convêmo. 
em conformidade com o lnetso IV do Art 7" da Instrução 
Normatrva c' 01. da Secretaria do Tesouro Naetonat. de 15 de 
Ja"eiro de 1997 
VALOR DE CONTRAPARTIDA:· 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 

ESPÉCIE: Convênio n'. 00412008 
CONVENENTES: O Governo do Estado do Amapã. 
representado pela Secretarra de Estado de Transportes e a 
Prefeitura Munrcrpat de Porto Grande 
OBJETO: A prorrogação. de oficio. da vrgência do convênio. 
em conformrdade com o Inciso IV do Art 7' da Instrução 
Normat,va n" 01 da Secreta"a do lcsouro Nacional, de 15 de 
Janeiro de 1997 
VALOR DE CONTRAPARTIDA: A mesma prevrsta no 
instrumento Otlg1nal 
VALOR TOTAL: O mesmo prevr 
VIGÊNCIA: de 28 de dezem o de 
2011. 
DATA E ASSINATURA: 06 e junho 

Macapá-AP 2 

(Cultura 

João Ale indo Costa Milt_lomem 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HQMOLOGACÃO 

CONVITE N". 007/2010-CPLJSECULT 
PROCESSO N'. 1§.Q00.998/2010-8ECULT 

) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA 
CUL TURA-SECULT, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL 1 SECUL T, toma público para fins de 
ultimação e conhecimento dos interessados 
HOMOLOGAÇÃO referente a Carta Convite NO: 
007/2010-CPL/SECULT, tipo Menor Preço, tendo como 
obJetivo a contratação de empresa especializada em 
fornec1mento de alimentação, lanclles e água, para 
atender a programação artística cultural da "~ 1• Expo 
feira do Amapá", conforme especrficações técnicas 
constantes do Anexo 1. 

FIRMA PARTICIPANTE VENCEDORA: 

NOME: M. B. DE SOUZA TAVARES- ME. 
VALOR TOTAL- R$ 19.700,00 (dezenove Mil e stecentos 
reais). 

MaçaAã-1)~ 1Q de novemljro de 2010. 
I of/ I.,· '- 1 '' • 

JOÃO ALCINDO co'STA MILHOMEM 
Secretário de Estado da Cultura 

(Trabalho e Empreendedorismo 

Teima Adriana Nery Paiva 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N". 141/2010-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da 
Constituição do Estado do Amapá c 
considerando o c.ontidn nos Memorandos n°. 
314/SINDSEP/AP, de 26/1112010. 

RESOLVE: 

Autorizar o servidor Francisco Cezário 
de Araújo Junior. Assistente 
Administrativo/GAB/SETE. CDI-2, para se 
deslocar da sede de suas· atribuições nonnais 
até Brasllia-DF, no período de 07 a 
13/1212010, a fim de participar do X 
Congresso da CONDSEF. 

GABINETE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, em 09 de 
dezembro de 201 O. 

PORTARIA N°. 143/2010- SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e 
considerando o contido no Memorando 
n°.156 /2010 - NAIT/SINE/SETE, de 03 de 
dezembro de 2010. 

RESOLVE: 

Designar os servidores Adalgisa Batista 
Sá, Auxiliar Administrativo, Admilson dos 
Santos Macêdo. Agente Administrativo, 
Selma Corrêa Castro, Socióloga e Zózimo 
Oliveira da Silva, motorista oficial, CDI-2, 
para se deslocar da sede de suas atribuições 
normais até os Municípios de Laranjal do 
Jari, Vitória do Jari e Mazagão, no período de 
18 a 12112110, a fim de que os mesmos façam 
o cadastro dos pescadores artesanais para 
recebimento d~ seguro desemprego. 

GABINETE DA SECRETARIA 
ESTADO DO TRABALHO 
EMPREENDEDÓRISMO, em 04 
dezembro de 201 O. • 

. 1 

DE 
E 

de 

r /j/(Jf1 , . 
Teima ~l&.VNery Paiva 

Secretária do Trabalho Empreendedorismo 

~nça. 
Paulo César Cavalcante Martins (interino) 

SEGliNDO TERMO ADITIVO AO COI\TRo\TO 
w. 021/2009 

TERMO DE CONTRÃio QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO ES7.'>D0 DO AMAI' Á, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA Pf. CSTA!lO OA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚULCA COMG CONTRATANTE, E A 
f:MPRf:SA T!JOLIT CONSTRiiÇ{,~:o; I. IDA, COMO 
CONTRATADA, PARA OS FINS NELE DEClARADOS. 
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Pelo presente instrumento. c nos melhores termos de direito. 
os no tim assinados como outorg,.,:,tcs e reciprocamente 
outorgados de um lado. cumo CONTRATANTE. o 
ESTADO DO AMAPÁ. pessoa jurídica de direito público 
interno. C~PJ (Mfl' 00.394.5771000i-25. representado por 
seu SECRETÁRIO DE ESTA()() nA JUSTIÇA E 
SEí.I;RANÇA PÜBLICA, Sr. Paulo César Cavalcanle 
\1artins, residente na Rua José Luis Barata, no 382, Bairro 

.\1arco Zero. Macapá-AP. RG 289.666-2' >ia, CPF 
219.649.982-04 .. residente e domictliado nesta mladc de 
Macap<i. conforme atribuição constante do DECRETO n''. 
20~2. de 13.07.95. c de outro lado como CONTRATADA a 
EMPRESA TIJOLIT CONSTRliÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) 08.671.78710001-25 com <ede estabelecida no 
Municipio de Macapn-AP, sito ·à Av. Pedro Baião, n•. 395. 
Bairro do Trem. representada neste ato pelo Sr. EDSON 
MAGNO DE ARAÚJO. brasileiro. casado. CPF n". 
189.3R 1.5Y2-72. Carteira de Identidade n'. 1656032-P A. 
resolvem firmar o presente TERI\10 ADITIVO. subordinado 
as cláusula.~ c: condições seguintes que se ohrigam a cumprir e 
respeitar lil[egralmcnte 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Este Segundo Termo Aditivo ao CONTRA TO 021/2009 tem 
como objeto a altcr•l'ào da Cláusula SEXTA - DA 
DOTAÇÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTA CÃO: 
As riespesas com a execução deste SEGUNDO TER:\10 
AIJITIVO AO CONTR·\TO 02112010 estilo orçadas no 
valor global de R$ 98.608.28 (Noventa e Oito Mil. Seiscentos 
c Oito Reais e Vinte c Oito Centavos) c cnrrer~n ~ conta do 
Programa de Trabalho: 06.122.0055.2166- Ges.tão Integrada 
na .Justiça c Segurança Pública Nature7Jl da Dc;pesa: 
4490.51 - Ohr;" e In ,tçõcs. Fontes 0103 Recurso de 
lransfcrêru.:ia (:,)nv2 

(Meio Ambiente J 
Wagner José Pinheiro da Costa 

PORTARIA 

( P) N.' 208 /10-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, do Governo do btado do 
Amapá, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto n° 033 de 8 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. I"- DESIGNAR, de acordo com o 
art. !59 da Lei n° 0066/1993. para compor 
COMISSÃO DE SINDICÃNCIA, os servidores: 
RUIMAR MONTEIRO PENA, matricula no 
1012512, .JESSEJAMES LIMA DA COSTA, 
matricula no 602230 e SIRLEY LUZIA DE 
FIGUEIREDO SILVA, matricula n° 625728, 
sobre a presidência do primeiro apurar os fatos 
especificados no Memorando n° I 06/20 I O -
GARIS EMA 

Art. 2' - Estabelecer o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
comissão. 

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publ icàção. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 22 de 
dezembro de 20 I O. 

Wa~W\~ ~Costa 
Secretário de ,as·tado do Meio Ambiente 

I( Desenvolvimento Rural J 
f Carlos Augusto RodrigUes Pimentel 

PORTARIA 
N.' 101/2010-SDR 

- J 
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!J SECRETÁRiO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. JS3'd0 
jas ai•·:•. çOes ')ue ·he são conienáa! pelo Art 123.1noso 1: da Consl,uiÇ<lo 
d~ E>lo:lo jo Ama;.a e aler.deoóo ao Memo N' 02ôi1C-COOER1SO~ de 
. :. j .. 2l·~( 

P.F.SOLVE: 

r.~;;g·oa· a 'ur.cio,a:ia NEUMA MARIA SIMÕES ALVES, ocupante do cargo 
· J; icoalista c& Dssecvol~n:enlo Rural. <1<: Quaoro oe Pessoal do Estaco do 
?.·:apa, oarr. •·•<!ar <!€ o Munrt1P1o de LaranJal co Jari. oa·uc1par do 
~envnaru) de Boas Prãfcas da Ca31anha do Erasi! pronovido pela Fundação 
CRS.U 1tt j:,: i211 1!2(!h) 

l"t •"'= :l?.:'ioa. •":l.m~:a-se e :ub!tOUC·Sf: 

~-~ncaçti-.:.=>. ~2 de Novem!Jrc de 2C!3. 

c IHt.m ~~~t<R'Mrra ES ''"''r:"TEL 
Seccmano ae Estado d.o DesenvoiV•mento Rurai 

(lnfraestrutu r a J 
I Carlos' Viana Rodrig.ues 

Instrumento 
Partes : 

Extrato de Termo Adit1vo 

J 

1' (primeiro) Termo "d1tivo ao Convênio n' 036-09-SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e o L1ons Clée 
de Macapó, Perímetro/ como CONVENENTE. através do 
Secretaria de Estado do Infra-Estruturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como obJeto o 
Repasse de recursos financeiros destinados o Construção do 
Centro de Atividades do Lions Clube de Macopó, Perimetral, em 
Mocopó: paro os fins nele declarados .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNciA : Fico prorrogado por 
mais 150 (cento " cinque11to) d1os consecutivos o prazo poro 
conclusão dos serviÇOS, objeto do Convênio n' 036/09-SEINF. 
com prev1sõo de término da vtgêncro passando para 
20/05/2011. 

Instrumento 
Portes: 

Macopó. 09/12/2010 

Interveniente/Concedente 
Decreto 0986/20:'J. 

Extrato de Termo Aditivo 

1' (prrmeira) Termo Aditiva ao ConvêniO n° 052-09-SEINF. 
que entre 51 celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e o Rede 
dos Associações das Escolas Famílias do Amapó·RAEFAP como 
CONVENENTE. através da Secretaria de Estado d< Infra
Estrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objeto o Repasse de recursos financeiros destinados o 
ConstrtJçõo do Sede da Rede dos Associações dos Escolas 
famílias do Amapá. em Mocopâ; para os fins nele declarados .. 

CLÁUSULJI TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 
mois 1!50 ·(cento e elnquento) dias consecutivos o prazo paro 
conclusão dos serviços. obJeto do Convênio n° 052/09-SEINF. 
com previsão de térm1no do vigência passando poro 
11/05/2011. 

Instrumento 
Partes: 

Mocopó, 09/12/2010 

I nte.rveniente/ Concedente 
Decreto 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

I' (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n° 014-09-SE!NF, que 
entre si celebram o G.E ..... como CONCEDENTE. e o Igreja 
Evongélrco Assembléia de Deus Igarapé da Fortaleza, como 
CONVENENTE. através da Secretorra de Estado do Infra
E:<tr'\Jturo como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objeto o Repasse de recursos financeiros destinados a 
Construção do 1° etapa do Centro de Convenções da Igreja 
Evcngélico Assembléia de Deus Igarapé da Fortale1.a; poro os 
fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- M VIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo paro conclusão 
dos serviços. objeto do Convênio n' 014/09-SEINF. com 
previsão de término do vigência passando poro 18/03/2011. 

Macopó. 09/12/2010 

Interveniente/Concedente 
Decreto 0986/2010 

Instrumento 
Portes : 
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Extrato de Ttrmo Ad1tivo 

3° (terceiro) Termo Adit1vo ao Convênio n' 031/09-SEINF. 
que entre SI celebram o G.E.A como CONCEDENTE. e o 
Prefertura MuniCipal de Vitória do Jorí como CONVENENTE. 
através do Secretario de Estodo do Infra-Estruturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objet1vo o 
Construção de 2.000.D0m de Passarelas na sede do Município 
de Vitória do Jorí; paro os fins nele declarados 

CLÁUSULA TERCEIRA - ()A VIGÊNcrA : Fico prorrogado por 
mais 150 (cento e cinquento) d1os consecutivos o prazo poro 
conclusão dos serviços. objeto do convênio n° 031/09-SEINF. 
com prev1são de término do vigência .passando poro 
07/05/2011. 

Instrumer.to 
Portes: 

Mocopó. 07/12/2010 

I nterve~ientel Concedente 
Decreto n' 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

2' (segundo) Termo Aditivo oo Convêr.io n• 008/09-SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
Prefeitura Municipal de Mazagõo como CONVENENTE. através 
da Secretario de Estado da Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo o 
Limpeza e Coleta de r.esíduos sólidos na Cidade de Mozogão: 
poro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNcr": FIGa prorrogado por 
mais 150 (conto e cinquenta) dias cot\Secutivos o prazo poro 
conclusão dos serviços. objeto do convênio :n• 008/09-
SEINF, com previsão de térm1no do vigêr.cio passando poro 
09/05/2011. 

Instrumento 
Partes : 

Macopó, 07/12/2010. 

Inter•eniente/Concedente 
Decreto n' 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

7' (setimo) Termo Aditivo ao Convênio n' 060/08-SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e o Prefeitura 
Municipal de Procuúba coma CONVENENTE, através da 
Secretario de Estado da Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem coma obJetivo o 
execução dos serviços de Construção de Calçamento e Meio
fio, no .Município de Pracuúbo-AP: poro os fins nele 
declarados .. 

CLÁUSUL" TERCEIRA • DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 
mars 90 (noventa) dias consecutivos o prazo poro conclusão 
dos serviços. objeto da Convênio n• 060/08-SEINF, com 
previsão de tlrmino do v1gência passando paro 21/1212010. · 

Instrumento 
Partes: 

Macopé, 10/09/2010. 

Interveniente/Conc~dente 

Decreto n• 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

8° (oitavo) Termo Aditivo oo Convênio n• 020/08-SEINF. que 
entre si celebram a G.E.A. como CONCEDENTE. e o Sindicato 
e Organização das Cooperativas do Estado do Arnopó-OCB/AP 
como CONVENENTE. através da Secretario de Estado do 
Infra-Estruturo como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que 
tem como· objetivo a Execução de Serv1ços de Construção da 
S•de do Sindicato e Organização dos Cooperativos do Estado 
do "mopó e do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo do Amapá, em Mocopó: poro os fonS nele 
declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNcr": Fico prorrogado par 
mais 150 (cento e cinquento) dias consecutivos o prazo .poro 
conclusão dos serviços, objeto do convênio n• 020/08-SEINF. 
com prev1são de término do vrgênc10 passando para 
Z0/05/2011. 

Macopó 09/12/2010. 

,.,~,6rl~M~ 
Interveniente/Concedente 

Decreto n' 0986/2010 

Instrumento 
Partes. 

Extrato de Termo Aditivo 
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11° (décimo pr.meiro) Termo Aditivo ao Convênro n' 030/07-
SEINF. que entre si celebram a G.E ..... como CONCED!?NTE. e 
o Associação dos OficiaiS do Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militares do Amapá como CONVENENTE, através 
do Secretario d• Estado do Infro-EstrtJturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objet1vo o 
execução de serviços de Construção de uma Piscina Semi
ofimpiGo na Associação dos Oficiais do Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militares do Amapá, P.,ra os fins nele 
declarados. · 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VJSÊNCIA : fico prorrogado 
por mais 120 (cento e vinte) dias consecutivos o prazo paro 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n' 030/07-SEINF, 
com previsão de término da vigência passando para 
22/04/2011. 

Instrumento 
Partes: 

Mocopó, 09/12/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

15° (décimo quinto) Termo "ditivo oo Convênio n' 030/06-
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e 
o Prefeitura Municipal de Mocopó como CONVENENTE, 
através do Secretario de Estado do Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objetivo o 
execução de serviços de Pavimentação e Urbanização na 
Localidade de Carmo do Moruonum, no Município de Mocopó
AP, poro os fins nele declarados. 

C(.ÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCI" : Fico prorro30do por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos o prazo poro 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n' 030/06-SE!NF, 
Com previsão de término do vigência passando paro 
12/05/2011. 

I 

Instrumento 
Portes.: 

Mq_copd, 09/12/2010 

Interveniente/Concedente 
Decreto n° 0986/2010 

. Extrato de Termo Aditrvo 

9° (non~) Termo "ditivo ao Convênio n° 027/08-SEII~F. que 
entre si celebram o G.EA coma CONCEDENTE. e a 
Prefeitura Municipal de So.ntona ·como CONVENENTE, 
através do Secretario de Estado do Infra-Estruturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem coma objeto o 
Repasse de recursos financeiros destinados o Rcforri\0 e 
Ampliação da Sede do Associação de Moradores do Bairro 
Boixada do Ambrósio, no Municlpio de Santana, paro os frns 
nele doe/orados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊt,lCX... : Fica prorrogado 
por mais 150 (cento e cinquento) dias consecutivos o prezo 
poro conclusão dos serviços, objeto do Convênio n' 027/08-
SEINF. com previsão do tirmino do vtgência passando poro 
18/05/2011. 

Mocopó. 09/12/2010 

Secretário de 

Instrumento 
Portes: 

Interv 1iente/Concedente 
Decreto n' 0986/2010 

Extrato de Termo Adit1vo 

7' (sétimo) Termo Aditivo ao Convênio n~ 029/08-SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, " a Ordem 
dos Advogados do Brasil Seção do 1\mapé-OAB/ AP. como 
CONVENENTE. através do Secretario de Estado da Infra
E~truturo como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. oue tem 



Maca á,29.12.2010 

como ohjetivo a Construção do Centro de lAzer da Ordem dos 
Advogados do Brasil-Seccional do Amapá-OAB/AP; para as 

Iins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: F1ca prorrogado par 
mais 150 (cento e cinquenta) d1as consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do convênio n° 029/08-SEINF, 
com previsão de término do vigência passando para 

19/05/2011. 

Mocapó 09/12/2010. 

Secretário de 

Instrumento 
Partes : 

I nterveníente/ Concedente 
Decreto n• 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

9' (nono) ·Termo Ad1tivo ao Convênio n• 03!-08-SéiNF, que 
entre SI celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a Prefeitura 

MuniCi pai de Santana como CONVENENTE, atr·ovés da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objeto o 
Repasse de recursos financeiros destinados a Coleta de 
resíduos sólidos, retirada de entulhos. limpeza e conservação 

de Logradouros Públicos da Cidade de Sant.ana; para as fins 
nele declarados .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - QA VIG~NCIA : Fica prorrogado por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias consecut1vos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeta do Canvên1o n° 031108-SEINF. 
com previsão de término da vigência passando para 
18/05/2011 . 

Instrumento 
Portes: 

Macopó. 09/12/2010 

Interveniente/Concedente 
Decreto 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

4° (quarto) Termo Aditiva ao Convênio n• 041/09-SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACUUBA, coma 
CONVENENTE, através da Secretario de Estado da Infra
Estruturo como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetiva o Repasse de Recursos financeiros destinados a 
Construçao da Sede do Conselho Tutelar, no Município de 
Pracuubo; paro fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 

mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo para conclusao dos 
serviços, objeto do convênio n• 041/09-SEINF, com previsão 

de térm1no do vigência passando paro 27/12/2010. 

Mocopó, 21/09/2010. 

Interveniente/Concedente 
!>ecreto n• 0986/2010 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n'. 177/10-UCONT/NAF/SEINF. celebrado entre o G.E. A, 
através do Secretaria de Estado do lnlroestruturo - SEINF. 
como CONTRATANTE e o ecnpreso C. S. S. COMERCIO. 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA - ME. poro os fins . nela 
declarados. 

~Construção de 460,/0m de passarela err 11'0deiro 
de lei com esteios. no Ruo Netur.a. no Bairro dos Pedrinhas. 
no Municio'o de Mocopó-AP 

Preco Global: R1Z.JALL9~ !Setenla e um mi1. quatrocentos 
e onze reais e sessenta e quatro centavos). 

flmQ: 15 (quinze) dias conseculivos. 

Do/ação: As despesas com o execução dos serv·,ços estão 
orçadas no valor global de R1llAl.LM (Se/enio e um mil, 
quolrocentos e onze reais e sessenlo e queira cenlovos). 
ficando empenhado inicialmente a importância de 
R$1 O ()()(),00 {Dez mil). e correrão ó conta dos recursos 
oriundos do Programo de Trabalho: 15.451.0181 1.198 -
Eslruturoçâo de Espaços Publicas. Nolurezo do Despesa: 
4 .4. 90-51: Fonte: O I O 1. conforme Noto de Empenho 
n'2010/NE00805. emitido em 20/10/2010. 

Fundomenlo Legal: O disposto no artigo 62 e 120 da lei n' 
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8.666/93 e alterações posteriores. 

Mocopó. 18/11/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n'. 180/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrado entre o G.E. A, 
através do Secretario de Estado do lnfroeslru/uro - SEINF. 
como CONTRATANTE e a empresa R. O. CONSTRUÇ0ES 
LIDA paro os fins nela declarados. · 

Q!;>m_IQ; Reformo e adaptações no prédio do Secretaria de 
Mobiflzoçôo e Inclusão Social- SIMS. em Mocopá - AP. 

Preço: R$113.755 95 {Cento e /reze mil, selecen/os e 
cinquento e cinco rea•s e noventa e cinco cenlovos/. 

·Prazo.: 60 (sessenta/ dias consecutivos. 

Dotacãq: As despesas com o execução dos serviços estão 
orçados no valor global: R$113 755 9S (Cento e treze mil. 
se/ecentos e cinquenlo e cinco reais e novenla e doca 
centavos), licando empenhado iniciolmen/e o importância 
de R$755.95 {Setecentos e cinquenla e cinco reais e 
noventa e cirico centavos!. e correrão à conto dos recursos 
oriundos do Programo de Trabalho: 04.122.0160 1.157 -
Reformo e Ampliação dos Prédios Públicos. Natureza do 
Despesa: 4.4.90-51; fonte: 0101. Conforme No/o de 
Empenho n"201 O/NEC0797 emitido em 28/10/2010. 

Fundamento Legal: O disposto no artigo 62 e 120 do Lei n' 
8.666/93 e onerações posteriores. 

Macopó. 28/1012010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n'. 183/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrado entre o G.E. A, 
através do Secretario de Estado do Infraestrutura - SEINF, 
como CONTRATANTE e o empresa H. J. CONSTRUÇ0ES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS lTDA - EPP, paro os fins nela 
declarados. 

~ Revitalizoçõo do campo de futebol da Associação 
dos Servidores do SEINF-ASES. em Mocopó-AP. 

erru;a Global: R$H2 . .QJ.W {Cento e quarenta e cinco mil. 
doze reais e quinze cenlovos/. 

Praia: 90 (noventa) dias consecutivos. 

QQ!Qs;QQ: As despesas com o execução dos serviços estão 
orçadas no votar global de R$145.012, 15 {C enio e quarenta 
e cinco mil, doze reais e quinze centavos). ficando 
empenhado inicialmente o imporlãncia de R$500 00 
{Quinhentos reais I, e correrão à conto dos recursos oriundos 
do Preg-amo de Trabalho: 08.2<4.0097 2.618 - Apoio à 
Entidades Filantrópicos de Notório Reconhecimento. 
Natureza da Despesa: 4.4.90-51: fonte: 0107. conforme 
Nota de· Empenho n'20 I O/NE00859. emilido em 08/11/20 I O. 

Fundamenlo Legal: O d~posta no artigo 62 e 120 do Lei n' 
8.666/93 e oi/ereções oosler:ores. 

Mocopó. 25!11/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

lnsfrumenfo 
Portes: 
OES n'. 184/10-UCONT/NAF/SEINF. celebrado entre o G.E. A. 
através do Secrelorio de Eslodo da Infraestrutura - SE!NF. 
como CONTRATANTE e o empresa C. S. S. COMÉRCIO, 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA - ME. poro os fins nela 
declarados. 

Objeto: conslruçOo üe 380.40m de passarela em modero 
de lei com esleios. nds Ruas IrmO Mario Augusto Mirando de 
Alencar e Mario Marola Galo. no BaiTa dos Pedrinhos. no 
Município de Mocopó-I·.P. 

Prece Global: f!j_;>·i,;:r7.~9. ~Cir.quenta e seis mil. novecentos 
e dezessete reais~ c;inQ,Jt'Hli:J e rK•-w·e centavos). 

flQm: 15 (quinze) dias consecutivos. 

Pá . 15 

QQ!QçQQ: As despesas co"' o execução aos serviços estão 
orçados no valor global de ~.J.lL2!. ICinquenta e seis 
mil, noveccnlos e dezessete reais e cínquentc e nove 
centavos). ficando empenhado iniciatmenlc o i'Tlpoctãncio 
de Rl!.Q,QQQ.QQ {Dez mil/. e correrão à conlo aos recursos 
oriundos do Programo de Trabalho: 15.451.0181 1.198-
Estruturação de Espaços Públicos. Natureza do Despesa: 
4.4.90-51; ·Fonte: 0101, conforme Noto de Empenho 
n'2010/NE008S4. emitido em 08/1112010. 

Fundamento Legal: O disposto no artigo 62 e 120 da Lei n' 
8.666/93 e alleroções posteriores. 

Macopó, 18/! 1/20 I O. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n'. 185/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrado entre o G.E. A. 
através do Secretario de Estado do Infraestrutura - SEINF, 
coma CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA MODESTO 
LIDA, poro os fins neio declarados. 

Q.Qie1Q; Construção de 899.60m de passarela em made~o 
de lei com tarugos. com I.OOm e I .SOm de largura. no Ruo 
Dr. Broulino com Raimundo Carvalho Nobre. no Bairro 
Universidade. em Mocopá-AP. 

Preco Global: R$.lJ1.2J2.U {Cento e doze mil, novecentos e 
trinta e dois reais e setenta e três centavos). · 

Ern<Q: 60 {sessenlol dias consecutivos. 

· ~: As despesas com a execução dos serviços estão 
orçadas no valor global de R$112 932 73 (Cento e doze mil. 
novecentos e trinla e dois reais e setenta e !rés centavos). 
ficando empenhado inicialmente o importância de 
WP~QQQ.QQ {Dez mil). e correrOO à conto dos recursos 
oriundos do Programa de Trabalho: 15.451.0181 1.198 -
Eslruturoçõo de Espaços Públicos, Natureza do Despesa: 
4.4.90-51: Fonte: OI OI. conforme Noto de Empenho 
n'2010/NE00858, emitido em 08111/2010. 

Fundamento Legal: O disposto no artigo 62 e 120 do Lei n' 
8.666/93 e olleroções posteriores. 

Macopó. 08/11/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

lnslrumenlo 
Portes: 
OES n'. 186/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrado enire o G.E. A, 
através do Secretario de Estado do lnfroestruluro - SEINF. 
como CONTRA! ANTE e o empresa CONSTRUFLEX -
CONSTRUÇOES. COMtRCIO. SERVIÇOS E INDÚSTRIA LTDA. 
poro os fins nela declarados. 

.QQiru.Q; Construção de 671 .20m de passarela e rompa em 
madeiro de lei com esteios. com 1 ,OOm. I .SOm e 2.00m de 
largura. no Mofapi Mirim. no Bairro do Elesbãa. no Município 
de Santana-AP. 

Preço G/aboj: !\Sill.593 59 (Cento e quorenta e sete mil. 
quinhentos e noventa e três reais e cinquento e nove 
centavos). 

ErmQ: 30 {trinlo) dias consecufivos. 

~: As despesas com a execução dos serviços estão 
orçadas no votar global de R$147.593 59 {Cento e quarenta 
e sele mil. quinhentos e noventa e !rês reais e cinquenlo e 
nove centavos). ficando empenhado inicialmente a 
imporlãncia de R$1 O.OOQ.OO {Dez mil I. e correrão à conto 
dos recursos oriundos do Programa de Trabalho; 15.4S 1.0181 
1.198 - EstruturoçOo de Espaços Publicas. Not~rezo da 
Despesa: 4.4.90-51: Fonte: 0101. conforme Noto de 
Empenho n'20 I O/NE00856. emitido em 08/111201 O. 

f-undamento leqql: O disposto no artigo 62 e 120 do Lei n' 
8.666/93 e alterações posleriores. 

Maca pó. 03/12/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n•. 190/10-UCONT/NAF/SEINF. celebrado entre o G.E. A, 
através do Secretario de Estado do lnfroestruturo - SEINF. 
coma CONTRATANTE e a empresa CDV - CONSTRUTORA 
DIAS & VIDEIRA lTDA. poro os fins neto declaradOS. 

'· 



Maca á 29.12.2010 

~ Construção de 886.0Cm de passo•elo e rompo. em 
madeiro de lei com esteios com I.OOm e 2.00m de largura. 
no lodo d'reito do Rio Molopi Grande. no Muoicípio de 
Santana-AP. 

Preco Global: 8$l4.5.J.1.2.Q (Cento e quarenta e cinco mil. 
trezentos e doze reois e sessent.a e três centavos). 

!:rlliQ: 30 (trinta) dios consecutivos. 

QQ.\.Ql;QQ: As despesas com a execução dos serviços estão 
orçados no volor_global de R$145 312 63(Cenlo e quorenta 
e cinco mil, trezentos e doze reais e sessenta e três 
centavos). ficando empenhodo inicialmente o importância 
de R$312.63 (Trezentos e· doze reais e sessenta e três 
cenlovos), e correrão à conto dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.0181 1.198- Es1ruturoçõo de 
Espaças Pl!b1icos. Natureza do Despesa: 4.4.90-51; Fonte: 
0107. conforme Noto de Empenho n"2010/NE00891. emilida 
em 17/1 i /2010. 

Fundomeo1o L.e.gQ!: O disposto no anigo 6? e 120 da Lei n' 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Macapà. 17/11/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Ser,iços 

Instrumento 
Portes: 
OES o•. 192/10-UCONT/NAF/SEINF. celebrada entre o G.E. A. 
através do Secretario de Estado da lntraestrutura - SEINF. 
como CONTRATANTE e o empresa J. P. E. P. I IDA. poro os 
fim nela declarados. 

QQiruQ; Reforma nos instalações hid•àulicos. elétricos e 
serviços diversos no Parque da Exposições da Fazendioha 
EXPOFEIRA 2010. r•o Ml!nicipio de Mocopó-AP. 

Preço: ~'!_4 {Cento e quarenta e oito mil. duzentos 
e cinauento e três reais e noventa o seis centavos). 

Prazo: 15 (quinzo) d10S consecutivos. 

Dolacõo: As despesas com a execução dos serviços estão 
orçados no valor global R$148 253 96 !Cento e quarenta e 
oito mil. duzentos e cinquenta e três reais e noventa e seis 
centavos!. ficando empenhado inicialmente a importância 
de ~ i Oito mil. duzenlos ~ c. 1quento e três reais e 
novenla e seis centavos). e correrii'J i conto dos recursos 
oriundas ao Proaromo de Trabalho: -.5.451.0181 1.199 -
Recuperação de Equipamentos e fspaços Públicos. 
Natureza do Despesa: 4.4.90-51: fonte: 0107. conforme 
Na'o de Em.::Jfmro n'201 O/NE00862 emilida em.08/i 11201 O. 

Fundamento LeÇJol: O disposto no artigo 62 e 120 do Lei n• 
8.666193 e alterações oosteriores. 

Macapó. OB/11/2010. 

Extraio de Or<Jem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n•. 193/IO·UCONT/NAF/SEINf. celebrada entre O G.E. A. 
através do Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF, 
como CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA RAOAY 
lTDA- EPP. paro os ~ns nela declarados. 

~ Reparos na órea interno da Fortaleza de São J.osé 
de Macapá. em Macopó-AP. · 

prece Global: !W.22.00ZJj !Cento e vinte e nove mil. 
oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 

f[ruQ: 30 (trinta! dias consecutivos. 

~: As despesas com a execução dos serviços estão 
c·çodas no valor gklbai de R$129 087 35 (Cento e vinte e 
nove mil. oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 
ficando empenhado inicialmente a importância de ~ 
!Oitenta e sele reais e trinta e cinco centavos). e correrão à 
conta dos recursos oriundos do Programo de Trabalho: 
15.451.0161 1.199 - Recuperação de Equipamentos e 
Espaços Públicos. Natureza da Despesa: 3.3.90-39; Fonte: 
0101. conforme Nota de Empenho n'2010/NE00906. emitida 
em 17/11/2010. 

Fundamento Legal: O disposto no artigo 62 e I 20 do Lei n• 
8.666/93 e ollerações posteriores. 

Mocapó. 17/11/2010. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Portes: 
OES n'. 196/10-UCONlÍNAF/SEINf. celebrada entre o G.E. A. 
através do Secretaria Íde Estado do ln~aostrutura - SEINF. 
como CONTRATANTE e a em preso ATLAS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. pa•a os fins nela declarados. 

~ Li"npezo oe áreas do Parque de r:xpasições do 
F07endinha. no Municibio do Mocooó-AP. 

~q--º!QQQ]: R$79.;4_6.Q.QQ (Setenta e nove mil e 
quatrocentos e sessent~ reais). 

!'ro1Q: 15 (quinze) dias consecutivm. 

QQ!Q.ç_QQ: As despesosicom a execução dos serviços estão 
orçados no valor global de R$79.460.00 (Setenta e nove mil 
e quotrocenfos e sessenta reais). ficando empenhado 
inicialmente a imporiÓncia de RH.QQ..QQ (Quatrocentos e 
sessenta reais). e correrão ó conto dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalhot 15.451 .O 18 t 1.199 - Recuperação de 
Equipamentos e Espaços Públicos. Natureza da Despesa: 
3.3.90-39: Fonte: 010.1. contcxme Noto de Empenho 
n'2010/NE00889. emitida em 17!1 t /2010. 

~)Q_f&gQ!: O .disposlo no o1igo 62 e 1~0 do Lei n' 
8.666/93 e alterações r)ostmiores. 

Pá . 16 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Partes: 
OES n•. 204/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrada entre o G.E. A. 
através do Secretario de Estado do Infraestrutura - SEtNF. 
como CONTRAí ANTE e a en,preso rllGITEC CONS'RUÇÕES 
& COMI'RCIO líDA. poro os"'" nela declarados. 

QQ&.lo~ Construção de castelo d'água ele•;odo e 
perfuração· de poço arresiono poro o Comunidade 
Terapêutica Renascer. no Muntcipio de Macapó-AP. 

Preco Global: R$~ [Quarenta mil. cinquento e 
quatro reais e noventa e dois centavos). 

!:rlliQ: 30 {trinta) dias consecutivos. 

Dotocõo: As despesas com a execução dos serviÇos estão 
orçadas no valor global de R$40 054 92 !Quarenta mil. 
cinquenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos) .ficando empenhado inicialmente o importância . 
de ~ {Cinquenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos). e correrão à conta dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.0161 1.198- Estruturação de 
Espaços Públicos. Natureza da Despesa: 4.4 90-51: Fonte: 
0101. conforme Nota de Empenho n•20IO/NE00907. emitida 
em 22/1 t/2010. 

~ento le.9Q!: O disposto no artigo 62 e I 20 da Lei n' 
Macaoó. 17/11/201 o. 6.666/93 e alterações posteriores. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Partes: 
OES n•. 197/10-UCONT/NAF/S(INF. celebrada entre o G.E. A. 
através da Secretaria' de Estado da Infraestrutura - SEINF. 
como CONTRAlANÍE e a empresa STANDARD 
CONSTRUÇOES LIDA. poro os fins nela declarados. 

QtlliilQ; Construção . do um Centro Camunilório na 
Comunidade de Pernambuco do Pracuúba. no Município 
de Procuúba-AP. 

Prece Globo!: R$~ (Cento e quarenta e três mil. 
cento e trinta e seis reais e se!ento e quatro centavos). 

!124Q: 90 (noventa) dias consecutivos. 

QQ!Q.ç;QQ: As despesas com o execução dos serviços estão 
orçadas no vaklr glot:iol de R~ !Cento e quarenta 
e três mil. cerito e tlinta e seis reais e setenta e quatro 
centavosl.ficando enjpenhado inicialmente a importância 
de JU.ill,QQQ.QQ (Dez mil reais). e correrão à conta dos 
reclXSOS oriundos do; Programa de Trabalho: 15.451.0181 
1.198 - Estruturação' de Espaços Públicas, Natureza da 
Despesa: 4.4.90-51; !Fonte: 0101. conlar"ne Noto de 
Empenho n'2010/NE00690, emitido om 17!11/2010. 

.r 

fundamento Legal: d disposta no artigo 62 e 120 do Lei n' 
8.666/93 e alterações 'posteriores. 

Macapó. 17!11/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumente 
Portes: 
OES n". 198!10-UCONT/NAF/SEINF. celebrada entre o G.E. A. 
através do Secretariá oe Estado da Infraestrutura - SEINF. 
como CONTRATANíE e o empresa STANDARD 
CONSTRUÇOES lIDA, poro os fins nela declarados. 

QJ;lliilQ; Serviço de li(npeza das Comunidades de frechai. 
Breu. Cujubim. Pernambuco. Porto Franco. São Migve' e 
Agrovlta. no Municiai? de Procuuba·AP. 

' 
Prece Global: M.2~~~ !Setenta e oito mil. novecentos e 
cinauenta e dois reàis e vinle e cinco centavos!. 

f:'!Qill: 30 (trinta) d'as consecutivos. 

QQlqçQ.g: As despesàs com a execução dos serviços estão 
orçadas no valor global de R$78 952 25 (Setenta e oilo mil. 
novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos).ficando e(npenhado inicialmente a importância 
de~ !Novecentos e cinquento e dOis reats o VIOle e 
cinco centavos). e correrão à conta dos recursos o•iundos 
do Programa de Tra~alho: 15.451.0181 1.199- Recuperação 
de t:auipomentos :e Espaços Públicos, Natureza da 
Despesa: 3.3.90-39:, Fonte: 0101. canlcxme Nota de 
Empenha n'2010/NE00887. emi!ida em 10/11/2010. 

Fundqmento Legqt: b disposto no artigo 62 e 120 do Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores. 

'· 
Mocopó. 1011112010. 

Macopó, 22/i t/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Partes: 
OES n'. 205/10-UCONT/NAF/SEINF, celebrada entre o G.E. A. 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF. 
como CONTRATANTE e a empresa F. A. VILHENA COElHO 
LIDA- EPP. para os fins nela declorados. 

~ Reforma do Centro de Manejo. bebedouro 06 
unidades, hipódromo. arena !curral), revisão nos stands 
(abastecimento de ógua), construçoo de uma solo paro 
equipe de inspeção animal e rev~õa nas 03 baias do 
Porque de Exposições João Pompilho, no Município do 
Amapó-AP. 

Preco Glqbq): R$139 69423 !Cento e trinta e nove mil. 
seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). 

Erolq: 30 !trinta) dias consecutivos. 

Dqtoçõa: As despesas com a execução dos serviços estão 
orçadas na valor global de R$139.694,23 (Cento e trinta e 
nove mil. seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e três 
centavos), ficando empenhado inicialmente o importância 
de R$Q94.23 !Seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e 
três centavos). e correrão à conta dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.45 I .0181 1.199- Recuperação de 
Equipamentos e Espaços Púbiicos, Natureza do Despesa: 
4.4.90-51: Fonte: 0107, conforme Nota de Empenho 
n'2010/NE00925. emitido em 24/11/2010. 

f!m.Q.qmento Looal: O d~pas!o no artigo 62 e 120 da lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Macapó. 24/1 t/2010. 

Extrato de Ordem de Execução de Serviços 

Instrumento 
Partes: 
OES n•_ 206/10-UCONT/NAF/SEINF. celebrada entre o G.E. A. 
através da Secretaria de Estado do lnlroeslrulura - SEINF. 
coma CONTRATANTE e a empresa C. C. S. COM~RCIO. 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LIDA - ME. para os fins nela 
declarados. 

~ Reforma de um Centro Comunitório. no Bairro das 
Pedrinhas. no Município de Macopó-AP. 

Preço Global: &.~ (Oitenta e três mil. quatrocentas 
e seis reais e sessenta e três centavos). 

ErQzQ: 90 (noventa) dias consecutivas. 

~: As despesas com a execução das serviços estã? 
orçados no valor global de R$83 406.63 !Oite~ta e três m11. 
quatrocentos e seis reais e sessenta e_ Ires ;:en.tovos). 
ficando empenhado inicialmente a 1mportonc1o d_e 
R$406,63 !Quatrocentos e seis reais e sessenta e Ires 
centavos). e correrão à conto dos recursos oriund~s da. 
Programa de Trabalho: 15.451.0161 1.199- Recuperaçao de 
Equipamentos e Espaços Públicos. Natureza do Despesa: 
4.4.90-51: Fonte: 0101, canfonme t~ota de Empenho 
n'2010/NE00931. emitida em 24/11/2010. 
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Fundo_m\'!1}!9 Legal: O disposto no artigo 62 e 120 do Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Mocopó. 74/11/201 o. 

Exlro1o de Orcem de ~xecuçõo de Serviços 

ln~trumento 

Partes: 
OES n•. 208/IG-UCONT/NAF/SEINF, celebrado entre a G.E. A, 
através do Secretaria de Estado do 'nlroestru;uro - SEINF, 
como CONTRATANTE e o empresa CABONORIE 
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LIDA - ME. paro os fins nela 
declarados. 

Objeto: Conslr.Jção de 766.50m de possorela em mode<o 
de lei com io•ugo. no Ruo Salvador D'n:7. do 'odo direito. no 
Igarapé do fortaleza. Municioio de Sanfona-Ar. 

Preco Globo]: !<.$eL9~ iOilento e um mi:. or.quento e 
quatro reoi! e seten~o e oito centavos). 

!J:mQ: 30 (trinta) dios consec.Jtivos. 

~: As despesas com o execução dos serviços estão 
. orçadas na valor global de R$81.0;,4 78 iüitentá e um m'l. 

cinauenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 
ficando empenhado inicialmente a ir~portãncio de R$54,78 
ICinquenta e quolro reais e setenta e o:to centavos). e 
correrão à conta dos recursos oriundas do Programo de 
Trabalho: 15.451.0181 1.198 - f'struturoçõo de Espaços 
Públicos. N01urezo da Despesa: 4.4.90-51. 'ante: 0107. 
conforme Nota de Empen~o n•20 1 O/NE00934 emitido em 
26/ll/?010. 

Fundamento Legal: O disposto no orligo 62 e 120 ao t ei n' 
8.666/93 e alterações posteriores. 

lv\ocapó. ?6/1 'no;o. 

I Autarquias- Estaduais ~ 

(Adap 

Robério Aleixo Anselmo Nobre 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO N' 01612008 

INSTRUMENTO: QUE ENTRE SI CELEBRAM A AG~NClA 
DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPAI ADAP E A EMPRESA 
AMAZON BIO L TOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1 · O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçao de 
prazo constante na cláusula décima ao· Contrato n• 016/2008, 

ficando prorrogado por 225 (duzentos e vinte e cinco) dias 

consecutivos para conclusAo dos serviços. iniciando em 
1810512010 e extinguindo-se em 3010612011. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Todas as demais cláusulas· do contrato n• 

01612008/ADAP e a empresa AMAZON 810 L TOA. Não 

atingidas pelo presente termo fJCam ratificadas. 

CLÁUSULA QUARTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - As partes elegem o raro da Comarca de Macapá - AP, 

como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste lermo adttlvo, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SIGNATARIOS: Robério Aleixo Anselmo Nobre, Diretor

Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá/ADAP, 

e a Sr' Odiléia Cardoso Oliveira. Representante Legal da 
empresa AMAZON 810 L TOA 

/,apil-AP, 18 de maio de 2010 

\ 'i_. . 
Robério Alei Anselmo Nobre 

Diretof-Presidenle 
Agéncia de Desemlolvimento do Amapà . ADAP 

. CONTRATANTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO N' 004/2009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

(DIÁRIO OFICIAL) 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ/ADAP E A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ · 

UNI F AP. 

Aos 17 (dezessete) dias do més de agosto 2010, a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. 

Autarqu1a de Reg~rr:.e Espec:at em conson~nc1a a Le1 nu 
1 394/2009. do Governo do Estado do Amapá. ~nscnta no 

CNPJ sob o r' 01.661 434/0001-03. neste ato representado 

pelo seu D.retor-Pres1dente Robérlo Aleixo Anselmo Nobre. 

nomeado pelo Decreto n' 4565. de 05 de novembro de 2009. 
brasileiro. solteiro. portadcr da Carteira de ldenudade n' 

33",610-AP, expedida pela SEGUPIAP, CPF n' 070.675 422-

00. residente na Rua Salvador D1niz, n' 234 -Centro - Santana 

-AP. doravante denominada CONCEDENTE e. de outro. e a 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ -

UNIFAP. Entidade Aularqurca Federal de Ensino Supe•ior 

virculada ao Mrnrsténo da Educação e Descarto com sede na 

Rodovra Juscel1no Kubitscheck de Olivelfa. Km 02 - Campus 

Marco Zero - Macapà-AP rnscnla no CNPJIMF sob o n' 

34 868-25710001-81 CEP 68.900-000. doravante denom,rada 
CONVENENTE." reoreseotada por seu Reitor Dr. JOSÉ 

CARLOS TAVARES DE CARVALHO, brasileiro. portador da 

RG 'sob o n' _117. 846-AP·. ·~nscr!IO no CPF sob o n' 

208.760 252-20. resolvem celebrar o presente adit1vo de prazo, 

com su:eição às rormas da Le1 N' 8.666/93 e demais normas 

lega1s pertinentes, naquilo que se possa aplicar, mediante as 

segu'ntes cláusulas e cond1ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1 1 - O presente instru'l1ento tem por ObJeto, prorrogar o prazo 

de vigéncra ao convérro n' 00412009 celebrado entre a Agénc1a 

de Desenvolvimento do Amapa/ADAP e a Fundação 

Umversidade Feoeral do Amapá- UNIFAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

2. t - Alterar a cláusula nona do convén'o n' 00412009, ficando 
prorrogado por 01 (um) ano. rorc1ando em 17/0812010 e término 
em. 16108/2011. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4 1 Todas as dema1s cláusulas do convênio n° 
00412009/ADAP. não ating1das pelo presente termo f1cam 

ratificadas. 

StGNAT},RtOS Robério Aleixo Anselmo Nobre, Diretor
Presidente da Agência de Desenvolvrmento do AmapàiADAP e 
o Sr José Carlos Tavares de Carvalho. Rertor da Fundaç~o 
Universidade Federal do Amapá- UNIFAP 

Macapá-AP, 17 de agosto de 2010 

.. /1( 
Robéflo A'erxc A"nselmo Nobre 

D~retor -Presidente/ADAP 
CONCEDENTE 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 01412010 • ADAP 

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso de suas 
atribuições. RATIFICA as razOes de justificativa apresentadas 
pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
Raimundo Alex Gomes da Silva, nos· autos do processo 
abaixo especificado: 

Processo n'. 2000.13812010-ADAP 
Assunto: Dispensa de Licitação 
Fundamento Legal: Artigo 24, inc1so XIII. da Lei n• 8.666193 
e suas alterações. 
Adjudicado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(CNPJ 03.775 690/0001·49) 
Valor: RS 33.300,00 (Trinta e três mil e trezentos reais) 
Objeto: Referente à aplicação de cursos de "Excelência no 
Atendimento". "Relações Humanas·, "Gestão de Qualidade". 
"Desenvolvimento de Equipe". "Higiene e Segurança no 
Trabalho" e "Eficiência Energética em Sistema de 
Abastecimento e Esgotamento de Água·, cujo objetivo é 
formar, qualificar e capacrtar serv1dores da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA para atender aos 
objetivos do projeto "Ampliação do Sistema de Abastecimento 
de Água, Desenvolvimento Institucional da Caesa e 
Esgotamento Sanitário para o município de Macapá", 
conforme Planos de Trabalhos dos Contratos de Repasses 
n'. 224 284-55. 224 285-60 e 222 767-59, celebrados entre o 
Governo do Estado do Amapá e a União Federal. no âmbito 
do Programa de Aceleração do Crescimento. PAC. 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2010. 

Robério Alei o Anselmo Nobre 
Diretor Presidente/ADAP 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente instrurilento, as partes a seguir nomeadas. 
de um lado. a AGÊNC:I.A. DE DESENVOLVIMENTO DO 

AMAPÁ - ADAP. .>.utarqcia de Regime Especial em 

consonância a Le1 n' 1.394 de 05 de novembro de 2009. do 

Governo do Estado dD A'T1apá. inscrita no CNPJ sob o n'. 

01.661 43410001·03, si'T1plesmente denominada de 

CONCEDENTE. eeote ato r<!presentado por seu Diretor-
. Presidente. Sr. ·W':f;1h"l A"Lf!XO ANSELMO NOBRE. 

no'T1eado pelo Decreto r'. 4>õ~. de ú5 de novembro de 2009: 
brasileiro. solte~ro. portador da Cartaird de Identidade n•. 

331610'AP, expedida pela SEGUPIAP. CPF n'' 070.675 422-
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OO .. residente na Rua Salvador Omiz. n• 234. Centro. Santana

AP. e de outro ELIELSON RODRIGUES PINHEIRO inscnto no 

CPF sob o n' 002.256.162-54. portador da RG n' 294670". 

residente e domiciliado na 5 Av Baixada do Kiar, 208 -

Perpetuo Socorro- Macapá- AP. CEP· 68 900-000, doravante 
denomrnado de ESTAGIÁRIO. com 1nterveniêncra da 

ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE ENSINO E CULTURA -

AAEC. acordam e estabelecem entre si as cláusulas e 

condições que regerao este -TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 

presente Termo de CompromiSSO de EstágiO tem como 
fundamentação no disposto na lei n' 11.788108. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 
ESTAGIÁRIO. será cumprido junto à AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ·ADAP, onde desenvolvera 

atividades relacionadas ao seu curso supenor, de conveniência 
desta AgénCJa 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumpnmento do estág1o a 

ESTAGIÁRIA receberá. a titulo de bolsa a rmportància de R$ 
6 ~ 4.00 (seiscentos e quatorze reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas do presente instrumento perfazem o valor de R$ 

7 368.00 (sete mil trezentos e sessenta e orto reais) que 

correrao por conta do orçamento da ADAP, com a seguinte 
rubnca· 

Programa de Trabalho · 04 121.0045.2120, Natureza de 

despesa: 339036. Fonte. 101 conforme Nota de Empenho n' 

2010NE00669 datado em 0910912010 no valor de R$ 900,54 

(novecentos rea1s e C1nquenta e quatro centavos) referentes ao 

restante do mês de agosto e o mês integral de setembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será providenciada pela Contratante para 
ó periodo restante de 2010 e o período de janeiro a agqsto de 
2011, dotaçao orçamentária própria para a sua respectiva 
cobertura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÉNCIA: Este Termo de 

Compromisso terá vigência a part~r da data de assinatura 

extmguindo-se em 16108/2011, podendo ser prorrogado. 

mediante notificação com antecedência minima de 30 (tnnta) 
·d1as 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

12.1 -Fica eleito o foro de Macapá, renunc1ando a qualquer 

outro. por maiS privilegiada que seta para d~timir qualquer 

questão que se orrg,nar deste Termo de CompromiSso 

Macapa-AP. t 7 de agosto de 2010 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente instrumento, as partes a segUJr 

nomeadas, de um lado, a AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO 

00 AMAPÁ - ADAP, Autarquia de Regime Especial em 

consonância a Lei n' 1.394 de 05 novembro de 2009, do 

Governo do Estado do Amapá, inscrita no CNPJ sob o n'. 

01 66143410001-03. srmplesmente denominada de 

CONCEDENTE neste ato reoreseotado por seu Diretor

PreSidente. Sr. ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, 

nomeado pelo Decreto n'. 4565. de 05 de nov<mbro de 2009. 
brasileiro, solteJro. portador da Carteira de Identidade n•. 

331610-AP. expedida oela SEGUPIAP. CPF n'. 070.675.422-
00, residente na Rua Salvador Diniz n' 234, Centro. Santana

AP. doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado. 

JOÃO HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO. inscrito no 

CPF sob o n' 002.137.542-90 e RG n' 152 813/SSP-AP. 
doravante denommado ESTAGIÁRIO, com interveniência do 

CEAP - Centro de Ensino Superior do Amapá, acordam e 

estabelecem entre si as cláusulas e condiÇÕes que regerão 
este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 

presente Termo de Compromisso de Estágio tem como 

fundamentação no disposto na Le1 n' 11.788108. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 

ESTAGIÁRIO, serà cumprido junto á AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. onde desenvolverá 

atividades relacionadas ao seu curso superior. de conveniência 
desta Agéncta 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumprimento do estágio. a 

ESTAGIÁRIA receberá, a titulo de bolsa, a importância de R$ 
614,00 (seiscentos e quatorze reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAM:ONTÁRIOS: 

As despesas do presente instrumento perfazem o valor de R$ 

7 368.0~ (sete mil, trezentos e sessenta e oito rea1s) que 

correrão por conta do orçamento da ADAP. com a seguinte 
rubrica: 

Programa de Trabalho: 04.121.0045.2120, Natureza de 

despesa: 339036. Fonte: 101. conforme Nota de Empenho n' 

2010NE00666 datado em 0910912010 no valor de R$ 900,54 

(novecento_:;~a_is e cinqüenta e quatro centavos) referentes ao 

J 
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restante do mês de agosto e o mês integral de setembro. 

PARÁGRAFO ÜNtCO: Será providenciada pela Contratante para 
o período restante de 201 O e o per iodo de Janeiro a agosto de 
2011, dotação orçamentária própna para a sua respectiva 
cobertura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VtG~NCIA: Este Ter'llo de 

Compromrsso terá vigência a partir da data de ass·natura 

eXtinguindo-se em 1610812011, podenoo ser prorrogado, 

mediante notificação com antecedêncra mínima de 30 (trinta) 
dias 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

t 2 1 - Fica eleito o foro de Maca pá. renunciando a quatouer 

outro, por mais orivitegiado que SeJa, para dirimir qualquer 

questão que se onginar deste Termo de Compromisso 

Macapá-AP. 17 de agosto de 2010. 

( Detran 

Cap. PM. Jones Miguel Pereira da Silva 
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(DIÁRIO OFICIAL) 

Comissão ~erm~r.ente de Licitação 

RESULTADO DE L!CITACÃO 

PROCESSO: 17.000.178/2010-CPL 
MODALIDADE: PREGÃO N•. 004/2010-CPL 
OBJETO: AQUISIÇÃÕ DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA O LABORAÚ>RIO CENTRAL DE SAUDE 
PUBLICA DO AMAPA- LACEN/AP. 

RESULTADO DA L'\.iTAÇÃO DESERTA 

r~acapá .. AP, 2~ de Dezem~ro de 20 I O 

MARIA ll:!J;JVA ALVES 
Pr~o:11:.ife~t AP 

de ~cqn. Mista 

(Caesa 

Odival Monterro~o Léite 

) 

Das Pnrtc..,. CtJmpaohi;l de -\gua c F.~g010 c1o :\mnpá CAES;\ 
Cemratantc e bc\• { •"1•1k'lt.:llll dl' \hhtutn:t·· l' htuipamenh'\:i l.tda 

C•'ntrJiad~ 
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t )tl ( )I~JChl FCIIIIl'l'llllL'll\tl dl' CC\njulllt' ~1otn·Bnmha\ rarn 

t.\l'l·u~·~o Ja~ ohrJs d:t :~ Ftnpn ·• l·nse I dt' Amplra\:'lO du Si.::.tcma Jc 
.'\ha$1CCimcnll1 dt• A!!mt da ..-idade de Santana:!\P. rdercnte ao t me OI 

Ou Valt•r c ·r.l\nle de Rccur~os· n \illor dcsl~ C'OIItríl\U )Cra p~~n 
..:om recur'~ elo (Hl\t"rn,, Fnkr.d no \'alot dê' R$ -N-1.997.00 
tt..>uatwccll!o) \,. nt'''l'llt<.t c lJ(latrll mil. nm·eccmos- c ncwerlta e sete r.:-ais} 
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!),\~ CID·\Df'S.'(. ·\IX A. 
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cllllll..l imil'U compt'teme par'J dmm1r qu:usquer dltndas ommdas d1.--st~o· 

CONT R~\ TO. mm ~'l''t''Sa tmlmt'la dl· quiJillliCr outrf' ror ma1~ 
pnvJiegJaJu lJUl' Sl'.J<-1. 
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Du r:unJamc:nlu Legal :\n. 23. mci~o I. .. ~ da l.eí n·' R {,t,(,IC)_';, 

s~ndo rcg1do em qra rlliC[!I'fl ptla ll'l h:dt:ri\l n'' X 6ófi:l)3 c altt.':raçlk~ 
pt'St~riOrt"'S Pwccsso l.tcrt:Ítõrio 113 modalidmk COI\CORRtl\('1,.\ Nl) 
OOx-'2(1111..( :AE\·\. onunrlo i.h1 prtX.'C)')U ttdmtni,tntli\'U no) 2010123535. 

Do ObJc:tu: J'omctimento d( F.qu1pamentos Eletmmecdmcos 
para F.xecuçàn da.1 nhrfl< dfl I' l:Lftpa- 1·'-.c I de Amplraçàu uu Si11<ma 
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Conlre~tu. Pl•<knc.lu ::,cr prQrr('lgado nos termos da Lei H.<l66/93 c sua-. 
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Du ruro. As partes dc~<m o foro da C,1marca de Macapá1AP. 
comt) ímico competcn1e p.nrn dinnm qun•~quer dü~1das ormndas deste 
CONTR-\ TO. t·om "P"~" r.·núncia de qualquer ,,utro por mais 
privilegiado que 't*\ 

11nla t1a fhsmruura 13 til· dcll'mbro de ~O I O 
Ma~.:apa . .23 de dez.embr1l de: 1010. 

(' ~11111\ )OS I DltS S-\~ WS FILHO 
C.\'1\.,rlknnd,lf dl'l Cl'"''')âl! fso(óal dt: l.u.:itactiu 

E:>.TH.ITODO C'O"- TRATO i\'O~Q.'2010- CAU.~ 

Das Pttrtc:-. l·,,mp;mh•a de: \~!.lia e I s~oto do :\mapil- L'AES-\ 
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N' 2.lR 11; .. '<:20n?:\ottNIS t ERilliJA'i CIDAO[S!C.\IX,\. 
D~.• Pnv.o. O f,,mecirrk!nh' dn~ matenms nhtcto dcsl~ CtmUHh' 

d~:n~râ jt:f rcah1.ado pra70 d~ I XU IC'I.'nlo ~.~ ottcnta) 1.h~s de acord(l com n 

( ronogrnma Fisu.\~Ftniim:t:irn. pane mt!!_ç.rnnte desu· Contrnto. JlOckndo 
~l·r prt!m>gadu no<. tennm da ll't S 666i1 1.~ t' HUl:-1 Hltcraçr'Jc~. 

Do 1-nro: As panes cll.:~<.·m t' ft~ro da C'11marca de Mncor:FAI'. 
como untco l'ump~:lt"rtlt:' para lllflmtr qnili,.quer cluviC1M ornuldn~ dcsl\,' 
('ú\!TR.\ lO . .:0m e~pn.'')!>H tl'tlunn~t d.: qu1.1l4Ut'f 1,1Uiro por m:u~ 
rrh dcgtndn Qllt' St'jél 

Daw. da a.;;,!nntura IJ de d..::1emhhJ d~.· 2010. 
l\1acapa. 2J d~: 1.kt.t'mPrt~ de 2010. 

C AR LO~ JOSE DOS >~"-lOS HI.HO 
C~'Ordt·nndt'l dilL'nmb;:il• ~:spcçml d1.• l.tc:itaç:ln 

I; X I RATO 00 CO"-TR,\ 10 \J" 1130:2010- CAES.'\ 

Da< Pane<· Companhia d,- Agua < bgnh1 do Amapá- CAESA 
- C'omrntnmc ~ Saint - Gubam Canah7.nçé1o · Comratada 

Dt1 Fundamemn Jxgal' Arl 23. inciso I. '\:"t.la l.e1 n° M lr66t43. 
~t:ndo rcgtdo em sua inh:~r:J pd;t l.e1 F<tkrnl n" X 666NJ c <~ht:raçt'..:'.;; 
tlO<Icrrore' Pruel'S<~ l.icitatôrr~ na modnlidad,• CONC'ORRÊNrli\ v· 
008:2010-L'.I\[S!\, r.rnu1do do pro~.,;c~su admmiCilrmivo n'· 20IIJ.'23:'35 

I )f\ llh_telo fornt.'Cimc:ntu de \1atennl H1drâulico em f" aro 
hmd1do para E.\et.·uçâf• da" l)brns dn I' !;tapa- Fase: 1 de :\mpliaçl'o do 
Sistema de Ahac:tç;.'mltnto dl' A:!ua .da Cidade de '-'Hnt:ma.'AP. rcf ... ·ll:ntc: 
no Lote U4. 

Do Val1)r ~ t·cmt~ de R("curso~. O \iJiur deste c,,mraw S(rá pago : 
com recursos do Gu\·(mu Federal no valo• de R$ 3.238.0.15.7~ (TrCs 
rvtilhõcs. Duzt:ntn:o. t! I rmm e ÜIIO tvlil. Ouart:nla c { 'inco Rcnis e Setenta 
t: finco (cnt;wosl atrrnl~ du Cnmrato de Kt•pas~ Nc.. 23S.I.D- ' 
l5!20llitMit\ISTÉRIO Q,\~ t'li):\ll~\ICAIX.'\. 

Dn Prn1.ú' O fOfll\.·dmt:ntil d.-." mnh:rims. ohjct(l dc)tl~ Cuntr;!lo 
deva:'IC' !>t'l ll'81Jt.ad~' fliJ pra1o dt.: IXO CccntD c t)IIC~ll;1) dia~ de acort1n 
l'Um n Cn'~nogrmna h~"·'o-t·mau..:~.:uu. pane integram~ deste Contraio. 1 

r•xtcndo SCI pwrro~a<.lo /1()!' termo, da Lei 8 6h6.'~j C' :.ullil ahaaçiks. 
{).1 roro As pane-s dcgc111 u !'um ,,J:t ( omnrcn de Macapa/AP. 

cnmo umco comp;.·t~ntc para dinm•r qua!S<Jt•c.r duv1da) oriunda!- de~te 

CONTRA TO. com expressa rcnUndiJ tk qualque-r outro por ma i::, 
J'fl\'ilegindo que )..:.ia. 

.D:nn cb n'sinnturn l)fJ de do.~o·mbw de 20 I (I 
Macapa.D d' doemhro de 2Ut<J 

CARLOS .tnq' IX)~ SANTOS FILIIO 
Cl1ordt:nador dn ( ·om•ssâo [)pt:l'idl dr.: l.tcilaçâo 

[Fundações Estadual ] 

(Feria ) 

Kátla Regina Balieiro de Souza 

PORTARI.4 :'>'. IJ5n0101FCRIA 
\1lcapó-Ap,IO d< dez•mbro d< 2010. 

A Uirr:lnra·Prr.~idrntc da Fundaç.in da Criança t dn 
~dolr.fictntr dn t-:~tado do Amapii!FCI{I..\, u~ando das alribuiçõrs qur 
lbr~ siiu runfl'ri!IHs prlo Dtrrrtu N'. 0219 dt IQ dt jantiro de 2009 r, 
dt nrordo com o tslnbttttido no Art. 40, S«Ao I, Cnplluto 1'111, do 
EUAIUlO npro'w'ado ptlo DerrtiO (N) n~. 2.J77. dr 0~ dr agosto de 1998: 

I!ESOL.I'f:: 
Art. ,. . TornAr stm tfritu 8 rortaria n.0 

12!'12010/FCRIA. publicada nu I>Of. n.' 4866 d< 2~ dt nonmbro 
10t0, qu• dtSignou o desloco monto do ><n·idor HARLLEY BRAGA 
DE -\I.M~:Ií>A . ..\d\·ogado. f'lu.fir 3'. PadrAo I. do Crnpo Sório-- 1 

Edunlh·o r dt. Prolrtáo- NS. do Quadro dt Pessoal Ci\'il do Estndo 
do Anu1pft, k>t11do na Fundaçiíu da Criança t do Adolt)rtnce: pAra 
1 injar dn nd< dt suas atribuiçõts \1orapó-,\p ot! o ~uniclpio de 
Oailiqut-ra. a fim de acompanhar adolfsetnte tm audiência, no 
período dt 19 • 10 dt novrmbro dt 1010, 

-\r1. 2"- H:rvog11m- sr as dispnsiçõr~ tm rontrãrio. 

K.ÜIA REGINA B.~LIEIRO DF. SOJ:7.A 
:::-: Oircroro-Prr~idenfr = 

I'OIHAIUA '1', 13612010/H'RIA 
M•rxpo-Ap. 28 d< Oozcmbro dr2010. 

.\ Oirrlora~Pn·~idtntt d11 Fund1:1ciio da Criança t do 
.·\doltsttnrr do Estado do Am11p:i/FCRI.\, usando dn!i otribui(ôts 
qut lhes sAo conftridos pelo Decrtlo !'111

• 0219 de 19 dr jantiro dt 
2009 r. dí' arordo t<lm o t~tabrltddo no Art. 40, S(_tçio I. Capitulo 
\ 111, do f;stlltulo apro-.do p<lo Utrr'tlo (N) n". 2.371. d< OS dt 
ago,lu dt 1998: 

RF.SOLVE: 
Art. t• • Ot1iignar a~ ~tn'idnra.-ç f'IL0~1f:NA SII.VA 

\'AI.f.NTJ:, Adwtgada, do Quadrn dt Pt~W~al Cl\-·it do Co\'trno do 
E .. t~do do .-\mapá, lotada na ~tltftnsoria Pública do útado do , 
.~mapá. â dispnsiçio dt>~ta Fnnd1r;ào da Crianr;a t do Adoltsrtntti i 
\1.\lli.\NA :11,\RCOTTl CONTRER\S, Advogoda, Clom J. 
rodrAo I, do Quadro dt r<SSonl Civil do Estado .do Amap6, lotoda 
no;ca Fuodaçilo do Criança c do Adolomntc; c c.:í:l.l.~ MAIUA 
l'f:ll'l L :t.IA~'<O. Educadora Soc:.ial - N\1, ('to'" J. P•dn1o I, do 

QuHdru dt r~~!SUHI Ch·il do Est~do do AmHpi. locada na Funda(êO 
da Criaor;aa r du J\dolf'sctntr; par..t. sub a prnidfntia da primtira, 1 

conHituir o Comiss!o Permanentr dr Sindic:ância. incumbida dt 
lf'UrBI' ratos c:on!itante-ç nn Proc:~-ço de Sindirância n." 
12.000.0S6012010.dtm t'CRIA . 

Art 2o- ~ Rt\-o,!am- st as disposir;õts tm contrário. 

~ 
KÁTt NA IIALit:IRcP DE ~tll17..A 

tlot:á·Prtsidrnll:' = 

PORTARIA N". IJ7120101FCRIA 
\lacopé-Ap. lR dt d<7~mhro dt.201 O. 

.1\ Uireton1-Pr.C'~idt~ d.!_ f.'onda(âo da Lrianr;u r do 
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\dolr-~rrntr do F: .. tadu do ,\mapá/FC 'UI.\, U!t~ndo das atrihni<:õr~ 'f"t' 

lht•, ~Jln ronft'rill:-t~ pelo Drcrtto \", 02l'J dr 19 de janeiro dr 2009 r, 
1lr 1lrflrdo rorn o tstabtlrcido uo A ri. 40, Sr~·ào I. Capituln VIH, do 
f· 'llltulo apn1,·:ulo (Ido Df'Crfto (~\1 n·. 2.377, dt• O:' dr agosto dt• ft)9S: 

RFSOI \'[: 
,\ri. I~ - [logiar m <icrvidor('!l llb:tixo rclafinmHIO\ pda 

(kdirnçàn. !'t'rird;nlr t' rrspon ... ahilidallr quanto rrcstirno~o lrabalhu 
dc~t·mrwnh:Hlo em suns runç1ir~o, nunut dtmonstração do rnai.; 
rln a do profissionalismo. routribuimJo para o cner1wdrrinwntn tJo 
~rn icn prr!<l;tdo nesta J· undaç.ãn da ('riõin(a r do Adolr~·rrnlt'. 

.\rt. 2°- Kevogam- sr <~!I di~posiçõt~ rm ronlráriu. 
· Ana l.iud<t de Lima CambrniJ~ 

Andryo \larhado Frrrrira 
Hruno Chave~ Brasil 
( :arJu, ·\lht>rto Olivcirn <;onça In-.. 
Cltidt Frrrrira f)' .. \lmeida 
n~1.11ilu do ('armo Sih·a 
l)fhont '\.dri<tmt ~armtnro C nrrett 
~.lu:Hn~.:ela \lira l.dtt 
Fábio .Júnior Sacramcutn C'urrrn 
Filomrna "ih·a Valtntc 
Hl'loi11~ flt>l:tin) Oliniru \ inhi'ls 
ln:til7.a Rosârio llnrata 
.lo~l· Claudio Santos { 'nnrado 
Lrila Sih-ia Sacramcnro da Silva 
l.uit Otri\'ÍO ~une~ da Siha 
~Ince/o Conceição da Rorhtt Campo~ 
~la ria do Socorro tio\ Sanlo<i Miranda 
\1aria do ~ocorro \'irira Pt>reira Perrira 
~bria Lucí"ni da Siha Rodri~ucs 
Marina das C raça~ Hocha Duntas 
:\lttrja Lucia na ~anto.'i Ga~t•l Yartd 
\átlia do \"ascimcnto Lima 
R<timundo dt .\raujo Fl·rrriri'l 
R<timundo \onatn •\morim FiiJ10 
naqucl Sou1.n dr- I irna R:ili,ta 
l~t:-natu \1.oria < ·an:albo Cunçalvcs 
Rosa i\laria Diamantino .\h·es 
Rosangcla ( 'oellw \1ira da Sih·a 
Rosanf!ela :VIa ria .\·firanda 
Ru1h c:onçah·t$ Barbosa C'o~ta 
Sônia Maria Santu~ 
Teima ~urli do Nascimento Olh-rint 

"; Wngncr dos Santos Junior 
Waldircnr da C. Chag:ts .-\ndradc 

I.:\TI.\1?zl~a'~1SOI7A 
=- Õirr.tora Pres1dtJt =-

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Jorge Amanajás 

ATO DA MESA DIRETORA N.' 007/2010·Al 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, no uso de suas atnbuições legais e regimenta~. 

Cons•derando que o Departamenlo de Policia Federal 
instaurou procedimento administrativo investigativo visando, aparenlemente, 
apurar' a liotude de pagamenlo de diãnas e de realização de empréstimos 
cons>;Jnados; 

Cons:derando que, desde o inicio das investigações. 
em 10109/2010, a Assembleia Legislaliva do Estado do Amapá, se colocou á 
disposção para qualquer esclarecimento, lace ao manifesto inleresse na 
apuraç;lo dos latos invesligados: 

Consrderando a necessidade de e~tar possrvet 
prejuízo ao eráno público; 

Considerando ainda a observância do pnncip10 da 
aulotutela dos aios administralivos. segunao o qual a Administração deve 
rever seus próprios atos, seja para revoga-los, seja para anula-los. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Suspender o pagamenlo de diánas aos 
Deputados Estaduais. seus assessores. bem como qualquer servidor desta 
Casa de Leis, assim r~ados através dos aios n' 008 e 011 de 01 de 
feveroiro de 2007 

Art. l' · Suspende a contratação de empréslimos 
consignados para qualquer membro da Assembleia LegiSiaiiVa e servidores 
des:a Casa de Leis, assim fixados através dos aios n• 004 de abril de 2005 
e alo n• 005 de 29 de agoslo de 2005. 

Art. 3' · Este Alo da Mesa enlra em vigor na data de 
sua publrcação 

~ 

Macapé-AP. 21 de deMbro de 2010. 

Dep. Mira Rocha 
3' Scrrelário 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~ERJUDICI~ 
(Tribunal de Justiça do Estadª 

Des. Dôglas Evangelista Ramos 

Varas e Secretarias do Interior 

1' VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE 

Jurz de Direrto T•lular: Dr LUiz Gro" 
Chefe de Secretana Vanessa de Carvalho Costa 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE 

AUDitNCIA ADMONITÓRIA 
Prazo: 15 dtas 

Ação AÇÃO PENAL PÚBLICA. 
Processo. 725·26.2008.8.03.0009 
Auto: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL. 
Réu: ELIEL DE SOUZA DA SILVA 
Advogado JOSE MARIA DE DEUS E SILVA 

Finalidade: lnlimação do réu Eliel de Souza da Silva 
para tomar CJêocia da Aud1êncra Admonitória aprazada 
para o dia 25/01/201 t às 09·00hs, dos aulas em 
epigrale. 

Sede do Juizo Av Barão do Rio Branco o' 17. Centro. 

O presente edital sera publicado na lorma da lei e 
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Oiapoque, Estado do Amapá, aos 
15 dias do mês de dezembro do ano de 201 O 

Eu . ~ (Eimarle Reis da Silva), Tecnico 
Judic1árro subscrevi 

LUG\tl 
Juiz1~1erto 

Publicações Diversas 

PERDA DE DOCUMENTOS 
A empresa Vieira & Souza lndustria e 
Comercio LTDA-ME, comunica que perdeu 
em via pública o cartão da junta comercial 
sob n• da inscrição Estadual 03.029.491-6 
CNPJ 07.907 .701/0001-SB,comunicação feita 
pelo Sr. Adir o qual é procurador. 

SARCAL TRANSPORTE COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO 

LTDA torna público que requereu ao IMAP a renovação 

.de licença de operação (LO) para atividade de 

Transporte de Cargas Pengosas. no lrecho Vila Munguba 

- PA a Almeinm - PA Não fo, determinado Estudo de 

lmpactoAmbiental 

AMCEL. AMAPÁ FLORESTAl. E CELULOSE S.A. 

Toma público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP e da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMAJAP. 
pelo prazo de 365 dias a renovação da l.icença de 
Operação n" 022R/20 I O. destinada a autorizar o 
funcionamemo do Vertedouro de microbacias do 
lgarape 13ranco, localizado no horto Matapí. gleba 03, 
Município de Porto · n c, stado do Amapá. 

Carlos bert~~ 'onçalve' 
('ou " or florestal 

AMCEL- AMAPÁ FLORESTAl. E CELULOSE S.A. 

Toma público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e Ordc"k""'oto Territorial - IMAP e da 
Secretaria de Est tck ,•,: Y.e'o ~.mbicnlc - SEM Aí AP. 
pelo prazo de 365 ct:.s l r~:""""~à'J da Licença de 
Operação n" 022'1/20 I O. d~stinada a ~ulorizar o 
funcionamento do Vertedouro de microbacias do Rio 
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Pedreira, Municipio de Ferreira Gomes, Estado do I 

Amapá. ~ 

Carlos Alb~çalvcs 
( 'oordenador Florestal 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os Servidores Públicos do Setor 
Econômico do Estado do Amapá (Lei 1300, de 7 de 
janeiro de 2009 • GEA) para a Assembleia Geral a se 
realizar no dia 14 de janeiro de 20 li, às 08:00 horas 
(primeira chamada) e às 08:30 horas (última chamada), 
no Auditório da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
(SEMi\), situada na Avenida Mendonça l'urtado. 53. 
Rairro Central, Maca pá- AP- Brasil. 

Instituições do Setor Econômico: SDR. RURAP, 
PESCAP. DIAGRO, IEF. SF.TEC. IEPA, SEMA e 
IM AP. 

SerYidorcs do Setor Econômico: Analista de Meio 
Ambiente, Educador Sócio·Ambiental. Especialista em 
Geoprocessamcnto e Ordenamento Territorial. Analista 
em Ciência. Tecnologia c Inovação, Pesquisador, 
Tecnologisla, Auxiliar Técnico de Pesquisa, Analista de 
Desenvolvimento Rural, Auditor de Concessão e 
Outorga Florestal. l'iscal Agropecuário, Agente de 
Fiscalização Agropecuaria, Extensionista Agropecuário. 
Extensionista Florestal, Extensionista_ em Pesca e 
Aqüicultura, Extensionista Social e Técnico em 
Extensão Rural. 

Pauta: 
I. Aprovação da criação e fonnalizaç1!o do 
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do Setor 
Econômico do Amapá (SSPESEAP); 
2. Eleição da Comissão Provisória para 
legalização do SSPESEAP; 
3. Aprovação do Estatuto do SSPESEA P; 
4. Eleição da Comissão Eleitoral para as Eleições 
da Primeira Diretoria do SSPESEAP; 
5. O que ocorrer. 

Macap<i-A P, 20 de dezembro de 20 I O. 

C.(, 
-0\"-o--

q Silva e Silva 
Membro da C~são Pró-Sindicato 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEICÕE_S 
O pres1dente da Associação Cristã Mãos que 
Curam- ACMC. Job Ferreira de Oliveira Filho. CPF 
1884451 02·00 e RG 277004, no uso de suas 
atribuições estatutárias. especialmente a prevista 
no art. 46 da ACMC, CONVOCA todos os 
assoc1ados em pleno gozo de seus direitos 
estatutános para ELEIÇÃO que ocorrerá no dia 02 
de janeiro de 2011. entre 09h e 18h00. para escolha 
dos membros da D1retona Executiva e Conselho 
F1scal da ACMC. para o mandato no período 
2011/2015, e DESIGNA COMISSÃO ELEITORAL 
constituída pelos senhores Well1ngton Ferreira do 
Esptnto Santo, Obed Ferre1ra de Oliveira e Everson 
Ferreira do Espmto Santo. E para que todos os 
assoc1ados tomem conhecimento, é publicado o 
presente edital, na forma estatutária. o qual deverá 
ser divulgado na sede da ACMC. no DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO, fica Indicado de que o prazo 
para registro de chapas. se encerrerá no dia 30 de 
dezembro de 2010 (artigo 66 do estatuto ).na sede 
da ACMC, sito a rua do canal das Pedrinhas 1089-
Jardim Marco Zero CEP 68903-660 Macapá-AP, ÀS 
18h00, e deverá atend~r as normas estatutánas e 
regulamentares Macapá- 02 de dezembro de 
2010 -

Job Ferre1ra d e1ra Filho- Presidente 
-- ------

DECISÃO COREN·AP N•. 003/2010 

Fixa critérios de pagamento de anuidades para o exerdcio de 2011 
no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem do A~ apá. 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá. no uso 

de sua compelênr.ia, estabeletida pelo arttgo 15, tn<:iso I da lei 
5 905/73. ante ã deliberação do Plenãrio em reumjo ordinária realizada 

em 27 de Outubro de 2010. 
CONSIDERANDO a Resolução COF~N 263/2001; 
CONSIDERANOO a Ler n• 5905/73, em seu art;go 15, inciso XI; 
CONSIDERANOO as disposições contidas na Lei nO!J.000/2004 
DECIDE; 

:·t 
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Art. 1~ As ar.uit1rH1C'" ~t'l;:..-p,•lfr'i ao e~~rci:::1o Ce 2011. do) Quadres I,!!, 
111 e da~. pc~soa~ J..,ridich ~~r.1o f·xaoo~ em moeda corrente nacioroai, 
~lA I 

AI'WIDAOES DE PESSOAS FISICAS 

ANUIDADES DE PESSOAS JURfOICAS 

-jPioÜfNA EMPRESA.: ói A so leitos- ·éllnim R$ 315.,43 
, e Arnbulatónos 1 

!. M(OIA_~MPRESÃ- -Sl a 130-l~i;;;- •• _. _ _ __ R$ ~41,S9j 
~~ f::"PRESA- ~~;,de lllleitos R$ 5S1,~8.J 

Art. 2"- O pagamento da anuidade )c~ a c(ctuaoo a.- ':OREN-AP até 
31 03.2011 (trinta c um de ma~co de dot~ mil c dez I. \r for pago após 
esta dJtJ, r.ctdir3o !'Ohre ~ rnesmc, 'Tlultc de 10% ~dPi po1 cento} c 

Juros de 1% {um po· c.-rtcl .30 ·uês acrc~ctdo da t~:~J Selic, segundo 

~ua vatiação menal. 
Art. 3!! ·Serão concccmos oc; st:"guintcs desconto;. 

1-20% (vmk oor c~?nto} d~ t.le~conto pa•ê! a~ a~utdüdcS pagas até 31 
d<"' ianciro oe 7.011. 

11 - 15% (q:.~inze por c.~r. to) de dP~UJP.tl'" p~r <1 J) dr:t,i..;ades paga~ até 
28 de fovere~ro do 201 ;, 

111-10% {dez por cento) d€ d•!!.COntc :.t.!rd a~ an<;td. jM &lagas at6 ~1 
de m•rçu ele 2011 

Art. 4!!' • 1\s anuidades, SN'I"l des'.r:nh"'S. r.:oder~o )l!r pa(!a!t em Hth 

parcelas de igual vilta~. cw, \11. ·t~·rtU'lto .,a~ d~tas. de 28.02.2011; 
31 03 7011 P. 30 0•1 2011, Od ·ct: •. , ·..'·.u este que deverá ser f!fchtado 

fia sede Regional oo COP.lN 4~ i'HP )?. 02 2011 

Art. sv • Será CC'lCf.>didu ,,d:-.•.!IJmento em atl' seis vctcs. da 
aFluidade re·ativa au C'~C'rci:•~. ar~s 31 d~ março de 2011. onue 
tmpl;cará na aplicação de nh.lla dP. 10% (dez por cento) c juros de 

mora de 1% (um por cento) ac m(os. ~cgur-dc Slia var·ação mt'r.sal 

Parágrafo Único - O w~·r·r~,n~riO da Ultima p;uccla. não podcrf. 
ultrapassar a data ú• l0/l2/2C1l. 

Art. 6t' · J\ arr~cad<~ç~o d.1s rC'Celt.as de anuidades ser .i efetuada por 

VfLI b~nc..iria, confo~me- ccrwt'nro~ es;leôfico~ 

Art. 7~ ~ Esta decisão crtra:á em oJrgor, após t-omologaç~o pPlo 

core··~ f· pub!rc:~ção do Oi~nn Ofic'a' do Estad,, fCVOCJrldO 

drspos•çôes C :'\'I t:lrtrãr:~·· _,..., 

DECISÃO COREN-AP N!. C:2/Z010 
fixa critérios de pacamcnto de cmiJ~:J!Ticntos para o eKercfcio de 

2011 no .!mblto do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá. 

A Presidente do Comelho Reg:onat de Enle1magem do Amapá. no 
uso de sua compcténc1a, estabcletldil oelo art•go 15, inciso 1 di.! t.e• 
5.905/73, ante à dclibcraç~o do Plenário em reun1~0 extraordinária 

realizada em 27 de Outubro de 2010: 
CONSIDERANDO a Reso1uçâo COFEN 263/2001; 
DEOOE: 
Art. 11 O valor dos emolumentos para o exercício de 2011 ser~o 

fixados em moeda cot~enle nacional. REAL 

Art. 2~ • O enQuadramento e valor dos emolumentos scr5o os 
seguintes: 
Taxa de Reeistro de Empresa R$ 159,91 i 
TaKO de Registro de Filial de Em~~~---~ _R$ 79,96 I 

---1 

Autorização de Atcndcntc 1 1$ 46,~7 ; 

Taxa de Transferência· R$ 14,23 

Certidões Diversas R$ 7,10 

Substltulç.!~.o~-~v~a - canelr~ R$ 38,95 ·-··-· 
• Cédula R$ 31,15 

Cédula de Identidade de Estudantes em R$ 31,15 

Estágios 

tnscricão Provisória - Enfermeiro QJ R$ 8S,75 

-Técnico em R$ 74,04 

Enfermagem- Qll 

ANEXO I • ORÇAMENTO PROGRAMA EXERCICIO DE 2011 • EM R$ 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 

RECEITA PARCIAL R$ TOTAL RI DESPESA PARCIAL R$ TOTAL R$ 

"""""'"" ~ 

COIUI!HTES 2Jn036 CORREJri'Ell UOI.Ma 

Hecettasae 
contribuições 918.685 
Kecena t.Je!lpesllSOO 

PallYnoniat Custeio 825 114 

Recetta ae ransterenCias 

Serviço 134.200 Corrente a 279.471 

T ransferêndas 
Correntes 1.265.150 
uwas 
Receftas 65.00Ô SUPERAVIT 

-
1.104.5851 toTlL 1:1113.0:!5 TOTAL 

-- - -

· Au:..iliat em RS SB,43 
[.!nfermag_cm~ 0_1!!· ____ . 
~ livro com texto do Código d.:::e-;Eçti:-:ca:-:;do:-,-+-:R:-;$--;l:c.2::1:-------' 

;!.!.C?_fi~~~o_n~is da Enfermagem ----- ____ j 

j_!__n_l~!ll~-~-fi-nit~••-~in_fe~~~~'L- R$ 97"28 1 
·Técnico em R$ 82,85 

j_ ~!.'~~~J:·-~- Q_ll_ --------11-:-:-:,-::-:-----J 
1 ·Auxiliar de R$ 63.SZ J 
i.Enfermace":1.~ .9!:::11 __________ ~-----------

1 
Taxa de Técnico de Enfermagem do R$ S8,1~-· 
Trab<~lho 

~~notaçã~~ Rcsponsabl~_d_ad~.T~~~!.~-- --~-$ ~1.6~. _ ·-· 
Cancelamento de Inscrição R$ 37,56 

L~'.!.i~~~~~-~~-:~~~.!_ção R;,;:;id<J R$ 7,10 .. ·----· -

Reno\lt~Ção de Inscrição Pro\lisória RS 31,15:--~---l 

~anc~i,;;:.~~-t~-d~~ii~spo~~-;;1 TÚ~icÕ-=--=~} 30,81'-------l 

Ll!<:!i~tro ds Especialista 1 _ _1!$61,61 -------
lnst:rição Proviscitia Secundária ' Correspondente a 

1 lnsnlç3o principal 
RP~~o de despcs~;~,i~~-das de ~ •· -~ Vo;ior cobrado de 
pro<:essos adrni:'llstrativo!i. AR's e ~ acordo com o 
publicaçõe-; no Diãrio "Oficial do Estado do· demonstrativo de 

Amap~ p3gamento ancl(o aoc 
1 autos do respectivo 
I • 

~------------------!J'!!'_c_es_:;o;_ _______ : 
Reembolso de despesos oriundas • Volor cobrado de 
correspondências tipo sede)!, canas 11 acordo ~ .co_m a! 
outros. . __ _ corres_pond~~ 

Art. 3!: · Ht<t decis~o entrará t>rn v!gor. após ~-tomologação oclo 

COFEN e 0\Jb!:cação no Oicír•o · Ofrctal co tstJdr. do Am;loâ, 
'evoeilnr!o-se a~ dio;posiçôe~ em ccn:~ano. 

Deli.ir 8 

Macapá, 28~• utunro de 2010 
_.--, r . . 

Riran~~ Y-1~ 
\._/s r .M, 

. COR f N/ A~ 77723 

es 

DECISÃO COREN-AP 010/2010 

Aprova Proposta Orçamentária do 
Conselho Regional de 
Enfermagem -do Amapá para o 
axercicio de 2011. 

A Diretoria do Conselho Re;;:on~l de Enfermagem do Amap~. 
no uso de suas alribui;ões legais estabeleC:das no art1go 15 da 
Lei n•. 5 905173: 

CONSIDERANDO o art. 167 da Conslitu1ç~o Federal de 1988: 

CONSIDERANDO_o art. 15. VI oa Lei 5 905•13 

CONSIDERANDO a Resoluçao Cofen n•. 340:2008: 

CONSIDERANDO a Decisao Cofen n' 09812010 

DECIDE: 

Art. 1' • Aprovar a proposta orçamentária do Conselho -
Regional de Enfermagem do Amapá para o exerctcio de 2011 
conforme anexo I. 

Art. 2" - Esta resc •uçao entra em VIgor na data de sua 
publ•caçao, revogand•J-Se todas as disposiçOes em contrario_ 

,. 
:f]. 

Mar.apâ, 20 de dezembro de 2010. 

DELCIR aENJA ,IM GOMES 
Conselheira Tesour ra do COREN.AP 

COREN-AP -.14194 

~vlt do ~mento eorr...t.. 
RECaTAS DE DESI'UADE 

--

!CAPITAL CAPITAL U'78AS:I 
UperaçOeS 00 
credfto 
'ilftG~eçao ae 
Bens --- Investimentos 1.278.450 -- -

""'-·-o~ ln•ersoet; 
Emprestimos financeiras 

T ransferênci Transferências 
as de Capital de Capi1al 
uutras Ke<:. oe ;uutras """~>· 
Cap~al de Capilat 

TOTAL TOTAL 1.27e.450 
-

1 
I 


	

